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DISPENSA

Processo Administrativo no DATA

082207-0002 08/07t2022

DISPENSA 02612022

OBJETO: Constitui objeto deste processo administrativo a necessidade de

contratação de pessoa fisica para prestação de serviços de locação de um

imóvel para funcionamento da Secretaria da Mulher, de interesse da

Administração do Município de Santo Antônio dos LopesMA.

VOLUME UNICO
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DESTINATÂRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Constitui objeto deste processo administrativo a necessidade de contratação

de pessoa fisica para prestação de serviços de locação de um imóvel para funcionamento

da Secretaria Municipal da Mulher, de interesse da Administração do Município de Santo

Antônio dos Lopes/lvÍA.

Avenida PÍesidente Vargas, N'. 446, Centro, CàP 65.730-000 - Sto Ânt. dos Lopes- MA
CNPI n' 06.172.720/000l- 10 / Home page: wrMw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESS

Processo Adminisúaüvo no 082207-0002

Aos 08 (Oito) dias do mês de julho do ano de 2022, procedeu-sê a

abertura do processo no. 082207-0002. Com este fim e para constar, eu, MáÍcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realizaÉo de Dispensa de Licitaçâo, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a estê termo.

RCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/202 1 -GPSAL
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Avenida Presidente VaÍgas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônio dos Lopes/MA, 07 de julho de 2022.

Ao

llustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Assunto: Necessidade de locação de imóvel para instalações da Secretaria Municipal da

Mulher de interesse desta administração.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos

informar que o Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um lmóvel nas

condições adequadas para funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher, para

atender as necessidades deste município. Por essas razôes, solicitamos a autorização de

V. Ex.e para que seja locado o imóvel localizado na Avenida Presidente Var8as, ne 278,

Centro, Santo Antônio dos Lopes, Maranhão, bem como suas benfeitorias e pertençãs,

cujas características se mostram adequadas para utilização da Secretaria da Mulher, de

interesse desta administração.

1. Características do imóvel: Limites e Dimensões:

Frente: Medindo 6,15m (seis metros e quinze centímetros), limitando-se com a Avenida

Presidente Vargas; Fundo: Medindo 6,00m (seis metros), limitando-se com Dona Laurita;

Lado direito: Medindo 31,50 (trinta e um metros e cinquenta centímetros), limitando-se

com o Sr. Antonio Vanduírio Bezerra; Lado esquerdo: Medindo 31,50m (trinta e um

metros e cinquenta centímetros), limitando-se com a Sra Maria do Amparo;

2. Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Secretaria da tt4ulher,

surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito foi o que

Rua do lmpério, s/n, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DE SANTO ANTÔMODOSLO
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julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as características necessárias

a instalação, com espaço suficiente para instalar cada setor que compõe a Secretaria da

Mulher, localizado na Avenida Presidente Vargas, ne 278, Centro, Santo Antônio dos

Lopes/MA, desta cidade.

3. É inegável que a Secretaria da Mulher, não pode ser instalada em qualquer lugar do

órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de atividade da

instituição, outros devidos às instalações e sltuações dos prédios. lndependentemente de

qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-lo de modo que permita

atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas, ajustando-se as

neceósidades.

4. Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da referida Secretaria da Mulher é

a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim

sendo, no presente caso, a área total do estabelecimento é de 191,30m2 (Cento e

noventa e um vírgula trinta metros quadrados), ocupando toda a área do terreno, no qual

irá facilitar o espaço, objetivando conse8uir melhorar a produtividade, ao mêsmo tempo

em que se otimiza a gestão de atendimento

5, Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação da Secretaria

da Mulher está situado na Avenida Presidente Vargas, ne 278, Centro, desta cidàde,

sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamentê às necessidades para o fiÍn a que se

pretence tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pela

utilização que atende as, finalidades precípuas da contratação pretendida pela

Administração.

6. A presente contratação será por meio de dispensa de licitação, no qual está fulcrada

no inciso X, art. 24 da Lei 8.666/93, senão vejamos:

" Aft. 24 - É dispensável a licitação:

X - paro compru ou locoção de imóvel destinodo oo otendimehto dos

finolidodes precípuos do Administroção, cuios necessidodes de instalação

e locolizoção condicionem a suo escolho, desde que o preço seio

)

Rua do lmpério, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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compotível com o vdlor de mercodo, segundo avalioçõo ptévía;" (griÍo

nosso).

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos te estima e consideração.

Respeitosamente,

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher.

Portaria 009/2021 - GPSAL
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Ao Sr. Lázaro Fernandes Pestana

Engenheiro Civil do MunicÍpio

CREA ns 058312/D-MG

ASSUNTO: Solicitàção de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Avenida Presidente

Vargas, ne 278, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA para eventual locação.

Senhor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração de um laudo de Avaliacão Técnica.

acompanhado de registro fotográfico, do imóvel, bem como memorial descritivo, situado na

Avenida Presidênte Vargas, ne 278, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, objeto de eventÚal e

futura locação pela Administração pública, para sediar a Secretaria Municipal da Mulher, deste

município.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua localização,

formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características da zona,

. padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, distribuição das peças e fins de

Utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de

conservaçãg e por fim a média de valor do mercado para sua locação.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria municipal, com vistas à

apreciação por parte desta autoridade das informaçôes e valores previstos na peça técnica

citada, para a continuidade dos atos administrativos subsequentes necessários.

certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/M§ 01 de julho de 2022.

FRANCISCA MARTA SOUSA CARVATHO DOS SANTOS

Secretária MuniciPál da Mulher

Port. 009/2021-GPSAL

)

Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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LAUDO TÉCNICO DE AVALAçÃO

DE LOCAçÃO DE IMOVEL URBANO

Santo Antônio dos LoPes - MA
Julho - 2022
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Secretaria MuniciPal de Obras Habitação e U rbanismo

Rua MaÍia Dias, ns 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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W

RESUMO
AUTUÀQÀ(-

Detâ da Vistoria: 1o de julho de 2022

Solicitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA

Objeto Vistoriado: lmóvel situado na Avenida Presidente Vargas, 278 - Santo Antônio

dos Lopes - MA

Objetivo: Determinação do atual valor de locaçáo

Área da Edificação Aproximadamente: 156,80 m'

Avaliação: Valor de Mercado para locação: de RS 1.000,00 (um mil reais)
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1 - |NTRODUÇÂO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação de uma edifica-

ção, situada na Avenida Presidente Vargas, 278, Santo Antônio dos Lopes - MA, atualmente
desocupado e que será alvo de maiores detalhes adiante.

2 - METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado,

atendendo ao Grau de Fundamentação I e Grau de Precisão I é o mais adequado e o que

apresentará melhor resultado.

Tal metodo é definido pela NBR 14653-1, e 14653-2 - Avaliação de Bens (Parte 1: Proce-

dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis Urbanos), da ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas.

3 - PRNCíPIOS E RESSALVAS:

3.1 . O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos

de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a rêsponsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não foram efetuadas investigaçóes específicas no que concerne a defeito dos títulos,

invasóes, hipotecas, superposições de divisas e outros, poÍ náo integrarem ao objetivo deste

avaliação.

3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das do-

cumentaçôes oferecidas estão corretes e que o título de propriedade é bom: - subentende-se

que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis.

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estáo de forma alguma relacionados à con-

clusáo deste Laudo.

3.6 - Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informaçôes colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informações prestadas por terceiros

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentação apresentada Se encontra com informa-

ções corretas

4

SêcÍetaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, n9 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA
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3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais quê possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRIçÂO DO |MÓVEL

O imóvel proposto para locação de funcionamento da SECRETARIA DA MULHER está

localizado em via pavimentada, com rede elétrica, iluminação pública, internet via rádio, pro-

ximidade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localização a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as

boas condições da via. O estado de conservação e aspecto geral é considerado bom.

Frente: Medindo 6,15 m (seis metros e quinze centímetros), limitando-se com a Avenida Pre-

sidente Vargas;

Fundo: Medindo 6,00 m (seis metros), limitando-se com o Sra. Laurita;

Lado diíeito: Medindo 31,50 m (trinta e um metros e cinquenta centímetros), limitando-se

com o Sr. Antônio Vanduiro Bezerra;

Lado esquerdo: Medindo 31,50 m (trinta e um metros e cinquenta centímetros), limitando-se

com o Sra. Maria do Amparo.

5 . ÁREA DO IÍÚÓVEL

Conforme informaçóes obtidas na documentação apresentada, possui o imóvel uma área

de:
. Área total do terreno aproximadamente: 1 91 ,30 m'

Área da edificação aproximadamente:1 56,80 m'za

6 - CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO

o município de santo AntÔnio dos Lopes - MA, localizado a 296 km da capital são Luis,

viveu momentos de prosperidade muito grande no período de implantação do complexo ter-

moelétrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e que se

reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

o imóvel em questão, localiza-se na Avenida Presidente Vargas e possui uma área condi-

zente com a necessidade do municipio.

5

Secretaria Municipal de ObÍas Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA



,rdr!r@,*:j1:_::,:

Santo /AÍrtônlo do5

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN

CNPJ: 06.172.72010001-10
FI

Sery

7- AVAL|AçÂO F|NAL

Levamos em consideraçáo para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o Íim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elemêntos não nos
permite a utilização de tratamentos mais elaborados.

Com comparação de dados de mercado de outros imóveis com características similares e

acompânhando a situaÇáo do mercado local atual opinamos pelo valor de RS 1.000,00 (um

mil reais) para locação mensal deste imóvel.

8 - INFORMAçÕES DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

NOME: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA ALENCAR

ENDEREÇO: Rua 13 de maio, s/no, Santo Antônio dos Lopes- MA, Cep: 65.730-000

9. ENCERRAiíENTO:

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima, me colocando a disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 7 de julho de 2022

Elaboração Técnica:

LÁZARO F A TANA
Diretor de Departame de Obras e Engenharia

CREA-MG-058312ID-MG
PortaÍia 03412021 - GP-SAL

6
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Secretaria Municipal de ObÍas Habitação e Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, BairÍo São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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MEMORIAL OESCRITIVO

l.rNFoRirAçÕEs Do pRopRrerÁnto oo tmóvel

NOME: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVAALENCAR
ENOEREÇO: Rua 13 de Meio, s/no, Santo Antônio dos Lopes- MA, Cep: 65.730-000

2. TDENTTFTcAçÃo E cARAcrentzaçÃo Do tMovEL.

Endereço: Avenida Presidente Vargas, 278; Santo Antônio dos Lopes - MA.

Frente: Medindo 6,15 m (seis metros e quinze centímetros), limitando-se com a Avenida Pre-

sidente Vargas;

Fundo: Medindo 6,00 m (seis metros), limitando-se com o Sra. Laurita;

Lado direito: Medindo 31 ,50 m (trinta ê um metros e cinquenta centímetros), limitando-se

com o Sr. Antônio Vanduiro Bezena;

Lado esquerdo: Medindo 31,50 m (trinta e um metros e cinquenta cêntímetros), limitando-se

com o Sra. Maria do Amparo.

3. cARAcrERtzaçÃo Do tMovEL

. lmóvel construído em alvenaria de tijolo cerâmico, rebocada e pintada com tinta PVA,

possui cobertura com telhas de cerâmicas e forro PVC. O imóvel possui dois banheiros, uma

copa/Cozinha, Uma Sala, trêS quartos e uma área externa com parte coberta e parte desco-

berta.

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima

Santo Antônio dos Lopes - MA, 7 de julho de 2022

Elaboração Técnica:

L^a N PESTANA
Diretor de Depa e o de Obras e Engenharia

CREA - MG 058312/D-MG
PoÍlatia 03412 1 - GP-SAL

Secretaria Municipal de ObÍas Habitação e UÍbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA



Emânuel Uma de olh/raíe

Prefei(o Municipd

PORIÂRIÂ M 02&2021. GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONTO OOS LOPES. Esracto do
Maranhào, no uso dâs atnbuiÉ€6 quê lhê coílÍÊÍÊ â LatOÍgâílca do runicÍÍi) d§
S€nro Àntônio do§ Lop€s-MÀ ê a Loi Munrclpat N, 02 d6 27 d€ Janeim ú€ 2Oj7
que D,spõê snó,rê á rçêoryâflízqáo Adn nts1eÜve da Muítt lpio dê Ssttto Aítónio
clos Lape6. Eslado c,o Màtêhhâo, cnd caryps a)e prcvime. o em cOmtssáo e
íunçóes grêtihcâctàs, deíinê os rotp.cttvos simbots ê tira ôs yôio.€s dos
suôs,?ôs éôrÍêspordârrros; aüUti colnpetên las aos ág6ôs e aôs serrr d,4g6Dtês
e dá ottns provicrencies. ,ev.€,ê s I ei Ltunicipat ê 03 cte li cle Agoslo de 2O1O e
suês dleraaões e dá outÍa6 p,DvàJánrias .

RESOLVE

^n. 
1'. NotrEar IRISVANIÂ PEREIRÀ STLVA porEdo(â) de RG 013A273320006

SSP/MA e CPF 926.t78.753-34, psÍs ocup€r o ctÍgo do COOFGTENÂDOR DE
DEPARTAMENTO de Sânto AnLônio do6 Lopês-MÀ

FloRrARtA it 031/2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANrO ANTONIO

Pósln. 4 d. C

É d€ Janêiro d€ 2021

^n 
2e Eslâ Porlada êntrâÍá êm vigoÍ n€ dsta de sua ss5inatuÍa, revogâdâ6 â6

disposiçôes em contÉ.b.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPA! OE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA,
04 dê JaneiÍo de 20?1.

DrÁiio orEií H.Eéõl@ EdiC5o.n. ú,8o2í
GÁEINETE DO PRFFEITÔ MUNI
04 d€ JanêiÍo d€ 2021 .

PsÜt.Ir'.4: t4!O1tN1
CIPAL DE SANTO ANIdNIO OOS LOPES-MA,

AUTUAÇÃo
E nrruel Lirnã dr Ollvalrâ

N" PROC
FI

EÍnanu€l Ulrl. dê OlivolíE

PORTARTA r'ta 0202021 . cPseL

PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES, Estãdo dO
l\lêranhÀo, nô uso das aúibulçó6s quê he.ôníâíê â L€i OgániêÊ do munlcÍpio dê
Santo Anrônio dos Lop.s-ttÀ e á L6t Munictp€t Ns qtü27 b JaÃelrod.2A1r
qtj8 'D,§pó€ soô.s á Reo.pÉdzâêo Àódti/islrdivo do MunÉtpio de Saôb Arn*lio
r,os Lopes, Estacto do Màftnhão, criô cc,l(x .16 provimenao em coí,Ésáo c

subsidios corrêspandenl,Bs: dubui conlpdândas eoê ôtg;ios € so§ saus dirOêl e§
e dà olnGs píovie/'.ncâs, Gvoga ê Let Munidpt nc 03 da tt dê Agocto de 2O1O e
sues alle.aç)Jcs o e,â outras povrdênctas' ,

RESOLVE

arl. 1'. Nomear CONSTANTE MARTTNS STLVA pôrtado(â) de RG
0376993352(»95 SSP/MA e CpF O.?A.897.479'i97, psrs o@psr o caÍgo c,ê
CHEFE OE SERVIÇOS cERAtS ae Sanb António d6 Lopes-t A
Ârl 2 Eíâ Portaria êntrsÍá 6m vÍgor na dâtâ de sua âssanaturá, revogadâs as
disposçôes em contráio.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SAIVTO ANTONIO DOS LOPESMA.
04 de Janêro rtê 2ú2 I

ErEnu.Í LinE dê Oltvêtrâ

PORÍARIA N' O3O/202]. GP§qL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANrO ANTONIO OOS LOPES, ESIâdO dO
l\râ.anhà). no uso das átÍibuiçó€s que the corllÊíe a Lci Orgânha do rRrnicípio dê
Santo Antônio dos Lopes-MAá ã Lei Municipet No ln rte 27 dê Jâneko de mt?
ttue ',lspóe sobrÉ ê Reoqanizsçáo Admntsta \,a do Municipio t ê Santo Atitónb
dos Lopcs, Eitealo cla MêtAnhào, uta ca.!.tr,s de provimeit| cm comtSSáO e
Íunçltes gÍeiticadas, dethre os re\pecuvos simbotos e fira os vatô/ês doÊ
e/ôsrdirs conesÍ,ordrrÍes; áÍrihu comprLrérá§ ros ór!Êos e áo! sdrs drigârtês
e .lá ouias p.ovit!éfttag rcvogâ a Lei tlurndpal nc 03 dê tl de r(,o.rto do iolo c
suês ellelaçôos e clá otlràs ptot«térlcies.

R€SO| VE

AíL 10, NOMEâ' LINDON JONSON COSTA ALMÉIOA POrIádO(6) d6 RG
0321287020066 ssp/MA e CpF 03A.9OZ.zt7A-02, pâ.s ocupâr o cltrgo dê
SIIPER\4SORDE OEPARTÂUENTO dê S.ntô An6nlo doB Lof,É.itÀ

Art, 2" Esta Porta.iâ enlrará êm ügor ne dltâ de sue assíhâturd, rEvogàdas as
drspod@§ €m cont.ário-

Maranhão, no uso dss âflbl,iÇoes quê lh6 coníeÉ s Lêi oÍgáíicâ do munrcipio de
Sânto Antônlo d,os Lopâá-MA e â Lêi Municipal M OZ da 27 de Jareho de 2017
que O/§Bie soàra á Eeoíganizaçào Adn t starya do Àtunâhio de Sa/|to Antónn
dos Lopes Estado do Ma.ánhéo, cria caryos de ptovlmento en com,s.ào e
Íuh@* gtaltlicâ<,as, defrne os Íespectiws 

'í,l.botos 
e lixa os yalores dos

srbs/d/oa aorrespo.|@rrE s; aribu conpeténcias âos ó.gltos e éos sêus úrg$las
e dá outtês provrlénciaà. ÍNqa â Lêí Muniria! nc 03 rtê 14 tte Ag6tõ dc 2OtA e
süds ak eçóês ê dá ottuas ptcr'yiclénda§,.

RESOLVE

Arr. 10. Nomêaí GEYS|ELLE coSTA MAcEDo AMoRtM poÍado(a) do RG
0357546020080 SSP/MÂ c CPF Oí.155.4t3-14, pâra ocupcr o caÍgú oê
ASSESSOR INSTITUCIONAL d6 Santo Antrhto dos Lopos-MA.

/qd.20 Elta Ponáná êntÍaÉ om vigoÍ na dâta d€ suâ âssinâtura, rovoeadas as
dispGiçôes em cffténô.

GAEINETE OO PREFETÍO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO DOS LOPE9IúA,
04 d€ Jâíerô do 2021.

Emânuêl Lima d. Oltvdr.

PÔRTARIA NO O3,II1IO:IT. GPSA!

E iârlrt€{ Lt||á d. Olivrlr.

PORTARIÂ N' 033/2021. GPSAL

O PREFEITÔ DO MUNiCIPIO DE SANTÔ ANfONIO DOS LOPES, ESIâdO dÓ
Mârânhào, ío ri§o da§ stribll@ês qu€ lhâ corÍer€ s L6l oígànica do múlhipio de
Sânto A ónlo dG§ Lop€6-MÀ ê a Lêi Munio!âtNô 02 do 27 dê JáiÉ,iro d6 2Ot7
qúê'Dtsptu ilbre a R@Ea^izaçâo Àdnínislrativa th Muhjcipio de Saito Ahkrnb
dos Lopes, Êsteato do ,leraohào, cia caígos dê provimento em comissão e
fuo9õ€s gíatifrcades, oeÍne os Íegpectívos sínbôtos e fixa os yârôl€s dos
s!tulc,los conespon.lcnloq dlibui co,npatências es órg6ús ê aos sêus dri€,6r1ês
o ctt, alruês providênct1s, têvogê a Loi Munípat n" 03 de 1 4 de Aoosto de ,O1o e
srs atloraçôgs ê dá ol,úés prbr4llirrcr€J.

RESOLVE

aíI. 1ô. Nomear L^Z RO FERNANDES PESTANA port dor(â) dê RG 738526
SSP/ES ê CPF 997.604 797-s3, p6rã ocupar o cárgo de DTRETOR DE
OEPÀRTAMEMO DE OARAS Ê ENGENHARIÀ de Srto Àrt&rb dos Lopos-M^.

Art 2' E3tâ Poíaiis entÍârá em ü9or da dât€ dê sui âssmatura, rêvôgadss âs
(,isposi@ês eD contráiio

GÂAINETE OO FREFEIIO MUIICIPÂL DE SANÍO ANTONIÔ OOS LOPESMA,
0rl dê J.aí'eiro de 2021_

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO
MaÍanhão. no uso ctâs âtstbuiÉês qqe th€ conÍeÍê a Lê, Orgânica do muFicipE de
Sanlo Ant6fio dos Lopes.MA ê á Let Mlrniíipâl Nô 02 a!à 27 de Janent, dâ 2017
que'Disptõê @bê a Reot}aoizagáo Adninisietiva do Munhipio ds Sanrc AnÍõnio
clos Lopês, Estàdo do NaÍaoháo, cria caryos de prcvimento êm comjsséo aÍunçA$ gíalitic.5c!ês, doÍine os raspêdivos símbolos à fixa os yarorrês dos
srb.rd,ôs 6úrBspo.deal€s, átiDú cozrp.tÉrúÉs aos áí!áos e âô§ §elJs d/r/o$l.s
e cb oudas p@qdêndrs, rovog1 a Lei MunÉpat no 03 dc 11 de Agosto de;ofi c
s!às àuercçôes a dé ounas provieàtui.s,.

FTESOLVE

Ârt r.. Nome,sr aNORE DIAS DE AI.ENC^.F| ponâdo(á) dc RG o34g34132o0a3
SSP/MÂ â CPF 06i 0a2.953-4í. par. @par o cêrEo dâ CooRDENAooR DE
OBR^S E ENGENHÀR|A crà Sânrô Àni&iio dos L@€s_MÂ

AÍ! 2" Esta Poúrlâ €ntrars em vigor ná dats dê E!â assiÍrâurrÉ, rêvogêdas ás
dirposiÉês em coítrárid

Prêlêilurã MunlclP€l do s.ntô Ântohio doE Lopes - íwq, Av. Pré3oontê vargas, 446, cenro, sánro /\flonio dos Lopes . M*anháo - cEp: 6573Í!000

DÉío oídár Er.rónro do M*,.ipb - s"-"*.,ff;;fpTfl'ffiffi,ff:i:i..rraçóo . dorn@5ros.r.,$odo6ropes,á eôv.br
EotOáô do St2O21



s

PORTARIA N' üD/202I - GPSAL -

ESTADO DO
PREFEmJRA MUIIICIPÂI. DE §ATiITo
CtlPtzÉ,t72t2olffit-t0

RESOLVE

dc Olil.etra
Prefeio Municipal

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

O PREFEITO DO MI,JMCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dOMaranhào, no uso das atribuiçôe-a 
_guJ 

Ihe confere a l,ei O,garrica ao mur,iclpio de SantoAntônio dos Iopes-MA e a Lci Municipal II" 02 de 27 de-Ianeiro & 2017 que.Dispõe
sobre a Reorgaalzalão Ádmintstraiva do Muníclpio de funta Antonio das Lapa, Estadodo Maranhão, cria cargos de provimento êm comirsio e futnções gratiÍicadas, d$ne osrespectiws símbolos e Jixa os valores dos sabsiiios- corrupondentes; a*ibuicompaências aos órgãos e aas sans-üri-gentes e ü o*ras providêttcias, rewga a LeiMunicipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e st,,s alteraç&s e'd,i outras provid,ências, .

Àrt. 1". Designar FRANCISCA MÂRTA SOUSA CÂRVÁIHO DOS SANTOS,portsdora de RG 1668209200l _6 SS,/MA e CpF 82i.976.50g_gt, s.",rido"u integranre
do qlndro efetivo do município, para ocupar o cargo dc SECRETÁRIÁ DA MIfHER
do Municlpio de Santo Antônio dos topes-MA.

AÍ. 2". EsÍa Portaria enEará an vigor na data de sue pubücação, rÊvogadas as disposi çõtxern coaúário.

GABINETE DO PRF,FETTO MUMC]PAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MÀ aos qustro dias do o.ês de jaaeiro do auo de dois uir e viate c u,,.

&rQr*--

CoNf ERE CGÍÚl O ot{rüirtAt

Ccrliíicc que esia íotcc:pla é reproduçàc
-'ii.i 

a, o,i9'n't que n"c Íoi exibido

Êm'. l--l--

Serv t, '.

Avenlda PrêsidentÊ Vârtas, Ne rt46, CêntÍo, Santo Ânt6nlo dos Lopes-MA - CEp 6s-73o-{,f,E

:ável



AUTUAÇÃO
N'PROC

P5glrr 2 d. {
007368e8.7 SSP/ií/q e cPF 74á 107., 1387. DrE ooE, o ctBo dc OTRETORÂ O PREFEÍTODO DEPARTAI4EXTO JURIOICO ih. rltdPb de s€hto

Sêtu

Slnio Antônro doú Lo Í}€+MA 
' 

E Lêi À/túÍctpBl N
ÔÍgântca

'02d.nde Janeim do 2oi?Rqladzrçáo
do. topes. EíadG do MarântÊo, m:a Cergo§ dê proürnaíto êínfun9ô€§ gíeüf aádai. (,rhno os oap€ctjvos rÍmbolos s Ura 06§.r.à§idio3 cor'?6poín êílt€É,; aariàoi coírpdânci€8 êOS órcà6 c er s6írs diíteGnt€se (ts our-as provrid&Eh., rêvogâ 03 ós í4 d€ Aoosto do ,oío oauas ârbrdÉê€ 6 (,á

üiboàcd Aàlqrho EChriúaziií,
OO MUNICÍPIO OE sÂ 03l1rzo"t

ArÍónlo do5 L6p€G-Àrd Ma€nháo, .!tibu,ç!êt qlre thê
s LoPES. Eôtâdo do

Í'oRÍAi{a tP ofiizoÉí- g,aa!

o PRÊFEITO DO MUN|GIP|o oE SAMro ANTON|o DoS LOPE§, Edâdo doMar.nhào. no u6o osr etibuiçôês qu. the coíúêre. f_ O,ga"* * ár^J,Ã ãsalo Anmrio do6 Lo!€5-MA ê ê Li rirunidp€{ M oz o" ãz o" Jsl"À à-iãiique Dispõê sobíê a ReíSanizâÉo ÁdmíÉiraüvt do |'âr,t"ÀÁ-s';;1;;
doB Lop6. Btado do Mar.nhão, úia cergoa d" p.ortln"nro 

". 
_.n;u"iiltunçói3'gratifioâd.6, definê os r.rDectívoc sfnOaos e rfre;.;o.nã;;

3uou0D6 (ntrE6ítoh(Íêd€si atÍüuicomp6êncja, sos O.ge* 
" 

ro" 
"![o 

airf..,,_j
e oa odras provÉ&|(jâ5\ revo!6 â Ld Municipál n. 03 de t4 a. ,rgclo O" ãõtó;

V 
eE al!Êraçõés 6 dá orr!-as pÍorrtdêltdss..

RESOLYE

ÁÍt 10. DlstgLnar RAI!4UNDA SOUSA CARVALM) l{^Sctt ENTO, p.ítâdorâ d.Âc 0373eE0ú2(b&O SSp/rtlA . CpF (]3.151.35$0., *Md...i;h;;;quâdr. oÍÊrivo do muntiÍb, 9€.s oq.çor o carso de sÉcnsr-fü .iji-ri-pã
DE EOUCÂÇÃO do íÍünicípio d! sânto Afthio do! Lops+l,/tÂ.

ÁrL 20. A S€cêtárts Munrêpsl d€ EduEaçào s€nt Oral€nedott de D€speses doFüÍtdo Munictp€l dê MaflldrÉo . ÍráEonvolúm.lrb da .ürã-ü5;; ;vdortsâçIo dÉ Müjo.lds da Edrca!5o_FuND€8.

Art 3. Esta DoÍtrie eÍúrâ.á êín !ieo, ôa dÊr6 dc ,uc pubhc,áçro, rêvogeda, esibposçõ.s érn cont ádo.

GÂEINETE DO PREFEITÔ I.UiIICIPÂL DE €i/qlÍío À{ToNIo oG LoFE9[IA
04 d. J.^illô d. 2ô2í

ErÍs.o.t Uma.t. OlÀnLr

Pr6í6[o MunErpal

POÊr 6^ ta lEat@l:c?tll-

RESOLVE

ffil.".311'lã', H3§il ruiff Fff svALHo Dos sANrGs,

#m''#.::*;ffi,[{}#ffi,f*,?11.i],1;T"Tl;iti,Hf,

frã."*"i"Hàil*r' r/'1 üsff âá dto .b sua prbrcsçro, Ís!ôgldâs â3

GAAII\IETE.DO PREFETTO MUMOPAT DE SÂIYÍO AM'ol{IO DOS LOPE9MAâoê apato diâs do mê6 dê ianêio do sno ctê oott nil € ,in," 
" 

u., 
- - --. 

-,,,^.
Emâ,u.l Linrs dc OtivôtiB

Pr€(.ito MunitFI

PORtaRiÀ rr 0 t o/2o2Í- cFaÂL

*eq;M+mr**',ffiffiitr*'i*il*.f !#?f ;"*ffi "im,"{n"":íffi"§rrlsrú,-s êor)?qpafloíarroq aniàlli coÍOêtk,Éà.
e aa w-s uoroo n*s. ivã- a- i",frI#§, ff "§,.,",2:7ffi LT;i; :
EESOLVE

â=h,i*IHçffi,{#,F',Hi#ffii":;tií*:}i
Ar! 2. A Sêcreú,a u!.ücipd õ! gsó(b ê ganaÍnên!â s.Íâ o,úênaco.a éôt)ê€pt8as zrâs ttematr conoe púbtk5s. !êndo ,".p"n"e,", pe" dJi io-iMoúmêíEçâo dEÊ co.rs! Bencárt.. 6 preÍeihr€ ur"r"".r oJ i_" i,ririã
:Tr.opc"it'tt Crypl n.' Oô.172.720,,0m1.t0 ê Fu*" ,il;,"]il;; ;;;:§$eaÍrEnlo. CNPJ: Í í.7lti.gog/@t -27.

Àrt 30. EBs Portana úú,-á .m viloa aa dâi. do &, plôtúâçâo, i?.vog€<las 6dlsF.i(É6 em côínrfuio.

GAAÍ{ETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ÂI{TONIO DoS I OPESMA,(N d. |ài.i/o d€ 2o2l

En'â,lud Liná de Oir€irD

Prdoib Muíqpd

PORTa A t{. otíi2021. GPSAL

O PREFEITo Do MUNIciPIo DÊ sÂNTo ANToNIo oos L9PES, E§tâdo doMsrEn.úo,. no úso dâs aEibuiçôês qrr lhê corlÉ.e a Lê: Ollar:,cu Co 1r.]ni:ÍAo áa§€ rto Antónro dos Loge!-t'r.c e r Lãi MLnicr.p.t N. OZ a, á, ou .t"n"r- llài?(lus rrsro. so&p á Raoryá''i.Éo Adrnil,ituiva b $hicrpa ae Salb ÀniO*
1:: :!$, E:tado do tra.anh,to, cti. @rso, de pftri..'ànlo eô com;r.6o aI@-ço.s grsrÍicâalas, dàfihe os Ésp€êtíros atmàolos e rk| u uton" oo,slDsrd,os CorTts@r4Ê 4rsq áÍ.6rr,i ao,/peilr,aãs €o§ ó/!Éos , ao! :i€us dryÉrÊ!
e da outat pavi.térútas, t$rge e Ld MuntcbÉt no 0S ah 1.1 * aoo* O.-ArO.
61/E9 úêt4õêÊ o ú odt s pú||ctàt cl,,C.

RESOLVE

Aí. r.- No{Íê.r Âricto RA,tos Mot RA, 90.t dor óê FG o1317txnúo-1SSP/MA o CpF 004.272.ê73-60, ps.â ocuD!Í o cârgo oê SECRETÁRIOMtiNtctpÁL DE rRÁNstÍo, rneuecoar;s i uoarlrõape a, 
^rii.O; àã§álllo anütio do€ LoDls-MA

Aí1. 3r'. Eltr Port!ía aitrâÉ .m vtgor na c,Âtá cb !uá tri,t icãÉô. í€\,üg6da. a,

frí;"t}'#§flI* em visoÍ na d!,ra dê sua public.çÉo. rsvo.áÍ,âs ss

ffflTfff":fffl. üwo"or- oe sl*ol,.roNb Dos LopE$r,!Â

Enianurl LüÍa aL OllvGiír

PrÊêno MulÍdpsl

F ORTARA Il. OOTUOA. CPSAL

ffáF:ü"p.J3]tr13:H3H"jt3ffi .sá"*rr*
.",,11ff.,1i.,3,,1"";g;iüli#flffi Ji,,fr í,f ffi h:
9os lor*s, EstAo do Marontrlo, crta ceroiíurEó.! sráIirc€drs, o.*ã *ilrlã,I"" "e 

prEvim.nro €m comEsro ê

sl/Dldros cúnelpdlkr€q atru canusort' 
lBE a í,(â 06 valorêr dos

. dá ourra. proy;.ndaB.,;;; ã ffi"É f'*ffi tffi fl H§.!ô E|EÍEçôê3 e dá outEs 9oúd6n úes._

RESOLVE

ffi ii,Ê.ãflH'*iâüiiffi ffi ilr,#.{t:ítr#trj

*ft rEt"J*ffi ".""fr :"flHffi ffi ;lffi,r
:o_rl-bÍme 

aE 57. praisío unto ae reiuu,àper cueãü;,f;;'5.;"ffiun|cj do A6§idancie social no Errntcípio c6 srnb Án6ni" d€ r"p". 
"IJ."ãÀI

^rl. 
3. Estâ porhae êntrúá út vigü Íts óâta dê suâ pt b[c.gio. fsvog6rCss âsdr+êsiç6ês eín cont.Crtô

GABINEÍE DO PREFÊITO MUÍYICIPÂL DE SÀi
0,. dr JcÍEto rr€ 2021 

{TO Â^ITONIO DO§ LOPES-I{À

E náho.l Líma (b Ottyâir.

PÉtàlíD iÂ,|hip€t
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAI DE SAIITO
CIttPJ: 06.172.72010001-l 0
GABINETE DO PREÍ'ETTOilbrlntrodô5

OESPACHO ADUINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA

, :seeretária Municipal de Planejamento e Administração
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - ltiA

ffi
ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para locaçáo de imóvel.

Senhora Secretária,

CONSIOERANDO, que os argumentos e documéntos aprêseÔtados a e61a Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

- Por fim, no uso das atribuiçôes que a mim foram confeÍidas através da Lei Orgànica

municipal_ AUTORIZO a deflagração do procedimento de contÍatação Direta poI meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislaçáo em vigor, vi§ando a efetivâçáo dd despesa

requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, aÍim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em

vigor.

Gabinete do Pre.reito Municipal de Santc AntÔnio dos Lope:, em 0ll' i;Í'r julho de

2022

t.,

ll

, Com nossos cumprimentos, êste gabinete apreciou positivamente a conveniência e

opoÉunidacte .da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gãbinetê, trêzpndo em squ conteúdo a nêcessidede e relevância para ContratàÉo de pessoá ,

'Íisipq para Prestação de serviços de locação de imóvel, situado na Avenida Piesidente Vargas, , ,

no,278, Centro, Santo Antônio dos Lopes -MA, para funcionamento da Secretaria Municipal da
' Mtrlher, visàndo atender às necessidades da Administração desse municlpio. Portanto,

APROVO a úossa solicitação feita de modo a atendeÍ as necessidades da referida Secretaria.
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EÍI,ANUEL LITA DE OLIVEIRA

PreÍeito Municipal

1

Avenida Presidênte Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
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Fl.
A

Senhora

MÁRCIA DÂ SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo

SeÍv

Senhor4

Veúo por meio deste encaminhar a vossa senhori4 solicitação desta Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, lorovldl pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a aberhra de processo administrativo por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de sewiços de locação de imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, no 278, Centro, Santo

Antônio dos Lopes -MA, para funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher, visando atender

às necessidades da Adminisnação deste município.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço'

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 08 de julho de 2022.

J'tn'*
Maria

Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.'. n' 00412021 - GPSAL

l* ,lh.;!-
Lia Silva e Silva

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROTOCOLO-CER

(

UTUAÇ4.
N'PROC

Ft.

Se

CERTIDÂO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 082207-0002 DATA.08t07t2022

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal da Mulher.

ATARIO:DESTIN
Gabinete do Prefeito
ASSUNTO:
Contrataçào de pessoa fisica para Prestação de serviços de locação de imóvel situado

na Rua Avenida Presidente Vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos Lopes -MA.
para funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher, visando atender às

nccessidades da Administração deste município.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

t.icitatório para execução do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes

documentos:

1. Oficio da Secretaria de Saúde e Saneamento (fls. 02/04);
2. Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica (fl. 05);
3. Laudo Mercadológico e Memorial Descritivo (fls' 06/f 8);
4. Publicação de Nomeação do Engenheiro e Portaria do Secretário Responsável

com sua Publicação (fls. l9l21);
5. Despacho de Autorização (fl.22);
6. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.23);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo

Desta forma, em juizo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta

administrativo acima identifi cado

ona resente data.a

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 l -GPSAL

À^ \À^,, \"^-,]r1("-,^

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1t1
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ESTÀDO DO MARA]I
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO A
CNPJ : 06. 172.72OIOO01-10

AUTUAÇÂO
PORTÂRIA N" OO4I2O2I- GPSÂL N' PROC

Fl.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTOMO DOS LOpES. Estado do

RESOLVE

a

AÍL 1". NOn,Esr IÚARIA LIA SILVA E SILVA. POrtAdOrA tIE RG 256O29I2OOJ.O
SSP/MA e CpF 022.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretáriâ Municipal dePlanejameno e Adminiíração do município àe sfirto Ãtônio dos I-opes_MA.

Àn.2'' A. secrctíria Municipar de planejamento e Administrâção será ordenado!-a deDêspesas das conta' púbricas' sendo responúver pera o.stao e rrzooi-cr,tação dâs contâsBancá.rias da prefeit,ra Municipal de Sarrto L,ari" ãá. Lopes _ MA, CNPJ No06.172.72010(w-to.

#*H""*"aria 
enraní em vigor na rtrte de sua pubticação, revogadas as disposições

Maranhâo, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do município de santo
.Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2or7 q»e , Dispõe
sobre a Reorganimção Ádministrativa do Município de santo aúônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, cria corgos de yovimcnto em comissão e funções gratilicadas, define os
retpectiyos símbolos e .fixo os volores dos subsídios correspondentes: alrihui
conperências aos órgãos e dos seus dtrigenres e dá.outras pro'tidências, revoga a Lei
Municipal n" 03 dq l4 de Àgosto de 2010 e suas alteraçõe.s e &i outras providêiiaç.

GABTNETE DO PREFEITO I\4U|IICIPAL DE SANTO ANTONIO DosLOPES-MÁ,04 de Janeiro de 2021.

Munícipal CONFERE COfiJI O OiTIGINAL

CertiÍico que esta fotocôpia é reproduçãc

fiel do origlnal que me foi exibido

Ém I l-

Serviilor I eFrJoltsave

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.73O-ooO

'i
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ESTADO DO MARAil
PREFEITURA MUÍIISPAL DE SATTTO A
cÃP h 06.172,7 20/ímo1-1o

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

. GABINETE DO PREFEITO DE
LOPES. Esudo do Maranhão,04 de Janeiro de 2021.

PTJBT.IQUE-SE

Ív. PRoc
Ft.

SANTO ANTONIO DOS

íí-rf'{FEliE CUÍú ü uiiiÉí'wAL

Crit:fico que esla fótocôpia é reproduçàr

íi:,1 rà c'rig'nal que me foi exibido

Frn l I

de SANTO ANTOMO DOS LOPES, Esrado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
oLIVEIRA, no uso de suas atibuiçôcs prwistas na Lei orgânica do MunicÍpio, faz sauera todos os habirantes de SANTo ANTôNIo Dos topEs-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quêm inÉressar possa que, puBLICA a porterie n. iX)4 de
11_d^"^{rliTo de 2021 que nomeia MÀRIA LIÁ SILVA E StLvA, poÉrdora de RG
256029120034 s§P/lltA e cPF 027.433.08&03, parr ocupir o cargo de secretária
Municip_al de Planejamento e admlnistração dã muntcípio dc ssnto Autônio dos

. Lopcs-Md para que doravante passe a üger em serrs efeitos leeaís. E oar:: e.re. no
:;aaútã, ni& se aiegue ignor&rcia, faço püblíco o prrsente ÊdiÊl que será afxatlo em
l-ocal de coshrme e de facil acesso ao público e publicado no Diário dficia a" úúicipiã
!1-santo Antônio dos ropes-MA. Dou a portrria n, lD4-GpsÀL de 04 de J*neir*ie
202r poÍ publicada.

t\ ,

Municipal

ltíúia Lia Siba e Silya
Secretária Municipel dê

PlÉncjâmênto ê ,{dnl iflistração

S.-r.". i! I .-.4l,a.-<3vci

CERTÍFÍCO, ql're nesta data publiquei e registrei.a pres€ntePortaria no (X)4-GpSÀL de 0l de irneiro de zóZi, por-i"io a" Eaitui. ;#Jil;
lrrrr{o r1m e-xemplat no Árriuma. mearà ar pr"r"rír.àíi.*"ipar. pubricado no Diárioofrcial do Município de santo Antôuio dos rop"r-úÀ 

" 
à"r"i, locais de âcêsso aopúblico.

Sânto Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 20?l

Avenida Presldeme Vâryât Ne 446, Centro, Santo Antônio dô3 Lopes-MA - CEp 65.73ú-OoO

üt(i-

(



AUTUAÇÃO
N' PROC

orúú oncld Ed+íbd ÉdlÉlà r'rr2o2í Ê..ç&: Grtl1202í
P,elnat dê4

,Diário Oficial El tGO

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MAilAa

E(PIDIE'TE
ã úrt or.tur ehE6ni* do Mud.ltbdê senro 4nbnio t'|it LoP" ' uÀ
ãn-Jia. r-a rç ort a. oe ae ota.+o oe àtr' àrrrçi'emana ry'Íoma
o*o'à.! ,r* "ru"*" 

ô Mtt*Íúi!âóüd. ó*b rftÍidlih'

As .aiO"" a" Ourio ollocl EL.6niç9 ó §âáto 4âónb- doB L'Fê3 podt'o 33r

.";J*0.. ;ravés d. iit ràel! por l'ltàrc :aô regünE enaerogo:

E:r!úíuC UrÊ! do Oltú.k

Preffr f,frnrdPa

tallT ÀL'oçirtíat'*'r !

Ô PREFEITO OO MUNICIP(O DF SANTO ANTON]O OOS LOPES' E!Iâ(b tIO

ú.oii-. ., ,- ar" .'r,nuEôâ6 q'rr lh' Gnúr' â Léi oigÊnrcá do ínu'DicÍpb- d!

e.üe"éá a- L++'li. . ici l,luniciÉ N'(n Ô 27 dê Jân'io dê 2ol7

ã*-:oLÃ ..o* 
" 

iu"rl.ni.açáo Admhlrhtlv' do MuítlêÍPlo dê slhto Ahrônlo

]ã iJ",'. e.t o" o" liar."hào' dt' clÍ!P' (b proúncnlo êín cdnlÉáo ê

;nco:;;i,ú*. dofinE e! re'P"dvoe rlmôob3 6 ílrâ o! v'loícr óo'

arô§rÜe côn*psúanlÉâ; áElDulGofip€16.É ô6 Ú9é6 e aos seus dlrE Ií€5

à À o,nt* goü0c,.i"", t"tog, â Lel lú,ri(i,âin'03 dâ t4 da Àoosto dê mlo ê

6uâs alteíÊÉ€s € dí outEs Píovidan6d

RESOLVÉ

AÊ i". Nomêâr ú^RtÀ UÀ S|LV^ E SLVÁ. po.lrdom óe RG 256029120o3-t)

lipiur ' cpr 027.433.063-03' PeíE ocups. o caÍso d' SECRETARIA

UUNICIPAL DÉ PL-aIIEJÀUENTO € ÁDMINISTRÂÇÃO ío tuniGlpb dê S6nto

ÂnnâÍ$o o@ l-aPa§.tíA.

Aít ?. À sàcrElâíia MlricFd Ó PlÔÔqrnÍr5 . ÁdmlnlGtí'çào tirá old€í'dorâ
a" á."oa"a" daa ooÍtl!! 9úhliêâa. a.ndo 'ê'Pon§'vô'l 9el' Gâltlc e
g""irá.ç1" 0.. C,-r- Bsncfr6 dc PÉIoltjtÉ túl'liciP€l dê Sdío Á'{thic
d6 Lcpc. -MÂ, ctFJ td (É.1z.720rso1'10

AÊ f. Esls Po1âÍlâ útÚÊ qn Ylgor í! al$â llo aJa ÉJClcâÉo' revoesdâs as

dlspcDõÉ dÍr coíÚâíid

GABTNÉTE oo pREFEíTo MuNclPAr o€ sÁj'lro aNrolto oos rcipesue,
04 de J.nâÍodê 2@Í.

porrrpi t seaozr- cPur

o PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTOT,{O DOS LOPES. Eí,dO Ô
Maór1tlo, nô trto d.! dllb,rlç.ês que lrta ooírbÉ € L'l Ctíg'úe do rruniclÊo de

S"À rr,únio o* Lop*'rrÁ ê 6 Lei ttitÚ.it d Nl 02 do 2' & J'nelÍo à 2017

qtjc Errqp# súOrô t R€o.lpntssção AdtúllrÍ'Ütt' do ,,.rtàtl,io de SE'to /trllÍk'b

ào* rcp.o, e"r.ao o" ú"dôhío cri. ceígot ttt Pbvltuttto ad ú'nit"o â

tt,Ãcúea (,êÍitoatlas. dêllna os Éspaêttvo' tlÍtboto.' ' 
llxa os t"lô.ôi 

"oso/D",aiior--.7É+orra.te.; d,r l coírtpaÚ,!ê&s td o'!Éos ! aGr sêu3 Úi!l,,,lÉs

e dà oúes pfunús, Érqê t LPi,Mt tf 03 & 11 de &6@ 
"e 

zdo e

suas afrerE1çl,-1 . dL ôllras p,rjt*lànclu! .

Gabinete do Prefeiiô

RESOLVE

aÍt 'lc. NcrÍe5r PÂULA DAIÂMrÉ uMA LE I- pôí.doÍ" a"'no orssgzazmo-l
SSP/MÀ É CPF 021.821.343-0'í, pâre ocoP'r o cargo de SECRETÀR|Â

MUMCIPÂL oE oRCAMENÍo E FINÂNç s (b mundPio,|,! §tro 
^nÚíJo 

doa

u6rtff
Àn. ?. A E€crrlÉds MuÍ$dpal dê O'ÊlÍí.nto a Fin€nçât !âÉ OrdcÍÚdoÍâ ds

Despesâ3 &É corE§ úbllcas, sendo EaDoaeávd 9€la Gâ6táo e Mdvmtn[lÉo
dõ c€ínss Ban.áÍias da Pr€Ltüra MunÉp€l d€ Sánto 

^ntüÍo 
dG Lses - ilÀ

c NPJ No (b.1 72.72010001-10.

^!a 
3'. Eda PoísíiE ehtsúá aín u€oa rE daE.lê rsa Pudlc ráÂ 

"Yogadâ6 
as

di5podçõ.§ ern cDnurino.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPE$MÀ

04 d6 Jansiío d6 202í -

o pREFEno oo MuxtclPto DE saJÍro ANÍoNto oos Lopei taxo o
úeíenhtu, na u§o das ãulbulçõ.r qle thr órrlel ! Lel Ô'§ánicr óo munllf'b ú
Jnio Àtíro oo, Lop"*MA e a L.l MtJnkiPel N 02 dê ?? d6 JsltdÍo de ml7
qu";oi"po" 

"out" 
. i".gaíização Adm[üetÍrtl'T do Mudcipio dê §ânlo ÁntÔnb

its upet, estado ao úrtúao c.Ú c5Ígp6 d' FroYiflênlo 'ín 
Eom6§áo B

furç66 grÔrificsda3, íatrrc e .o.Pecnvôt :iFbolos Ô llxr oê v'lor6! do'
Ê!b;ldo!;íe!Éôhdôíro.: .ulbl,l conp.tên rE âô. ÓÍgâo' s to' 5âÍ,3 dllgEnles

e dá ollrs! Fir,/id6rti6À r.vodE à Lei MuÍücipa! ôc Ol de 14 óê ÂgoBto d€ 20í0 e

Buás stta{r9ôs6 s dâ a.Jlras /D'Jida"É83'

Em{ .1 Liriâ d. Olvd.r

RESOLVE

A.L 1'. NonEsr R,C^ROO AUGuSÍO DUARÍE coVERA poítsdor óê RG

8086320,í8r SEJUSP/iIÂ ê CPF 9r6.998.780_?2 pârâ o càrgo dê

PRoCtJFÁooR DO MUNICIPIO cL Sârto ÁnlllnÉ dos Ltp6eijÁ'

lrt ?. EaE Ponadt cícrâ .m vlgc m tbur dc rrl. ul!l@o' isvoo!'tâs âs

di6po5Éc.t eín cútlli.io

GÁBINETE DO PREFEITO MJIüG1PA OE SANTO A^ I OIi.IO OOS TO"ESVI'
.6 quato dà! ito ntês d. J.taI-D do dE db d(ú nl ê vlnb â trm'

EmanuelLrma de Otv€üa

PÍEô.E Munbpd iI
PORTARIA X" 006r:102í- GP6ÁL

o PREFEITO OO MUI{lclPlo oE sAMTo ÀNroNlo oos LoPEs. Esttd' do

uaranháo. no uso oai guiburÉâE qtrs lhe @lÊrê â _ Ér i'9 ÍL3 c.o riltftciPo-te

Sánto ArlDnb dos Lopê'-L{Á ê s tâi !íunidPdl M 02 de ? dt Jandíp de 2s17

duê DriDat .oblg e çl6orEsnirÉÉo 
^dmürisü".ü!a 

à MunÉrpb (h S.illo AnlE1(,

i- r--.';. á"oo ao ú;anúo cü cáÍs6 d€ 
"ptovlíte'b em EoÍtiâE:o e

tiÀ-íc-;;uÍ,*oL- 
-octrnà oo'ocpo"u'à''' t"

.rÉra 
"e_coaaoonaeaeo: 

6tlur contp.lancle ac ó9ã06 
' 
tú ê'll9 dÍrgeúel

"ã.rr* o.*rÉ"ar", ,ÊlrEtE s LolMunlctDâ' n'cl c: '4 d6 AEo3lo.dê i'Jlo à

ErrÉ .l.raÉêâ ê dô outnB P,oviÉlElâs"

RESOLVE

aíl. 1.. Nôm..r sÂ aRÀ caRvaLHo souz{ DlAs' poíâdÔra d6 RG

ATOSTOFICIAIS DO PODFR FXELUTIVO MUNICIPAL

PÍelolNre ituorc pJ ds ssnb Àrdüo do6 (.qt' - MÁ *l ffii:uffol""* 
*no* tr.'- t'I!'lnàÕo cEi:65134{e

oÜio oíE6l EllGÉnEo ó rÂ,li.iplo _ *-*'r" vúiú u" nt*f"t*r,|o 
' 
adFidlt'Én _ doiÍ€lE 

'!têni'd'do9si_É!ov 
0r

Eü,E.ot&1

Ft.
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SõtbrffiÊ(b

.Ij,

AUTUAÇÂO

o PREFEITO DO rvtUlrrCtFIO De SANTO ÀNTONIO OOS t OppS, Esrarlo do
Maranhão, no uso das atiibuições que lhe confere a [.€i Orgânica do municÍpi,o de Santo

Antônio dôs Lolr€6-MA e a Lei Mnnicipal N" 02 de 27 de Jurçim de 2Ol7 qtlc 'Dispõe
sobre et Reorganiz4âo Aúniàtstratiw do Muüctpio & Santo'Autônio dos Lopes. Estatb
do Maranhfu, .aria cqgos de ptot in entà êm cot tissfu e funçôes gruifi@da5 define os
respectiros . stmboios e Íixa os ualores dos sbrtdios corrcspqndentes; arribü
comrytências irus órglbs e aos.flss dirigentes e dá oaras povt&ncias, revoga a l*i
tufiinicipat n'03 di Il de Ágotto de 2010 e suas àlreraçiei e iá outrus prwibncias'.

N" PROC

RESOLVE

GÁBINETE DO.PREFETTO MUNICIPÁL DE SANTO A.hITONIO DOS
LOPES-MÀ 04 de Janciro de 2O21.

FI

Serl,,iclOr [.esrar rsavc

Art. 11 Norsr t',tÁnCm DA SILVA LIMÀ portadoía) de RG 023360202$2-5
SE§P/IUA e CPF 032.97?.963.08, para o"upr. o 

"rrgo 
ae Cffefe OO §ETOR DE

PROTOCOLO dc Saoto Ant&iío Oos Lopes-úA.

Art, ?tsta Portatià cnearÉ ern vígor na datE dê suE rissinalrlta, Ieriogadas as ilisposições
em oonaário.

lii,rt.o
i Ermen#ki#-,*" oo*rn*t üoM o ottlGlNAL

Ceí1iÍico que esta lotocópia é reproduçác
- 

tiel do original que me foi exibido

E6i ,. l-11

Prefeito Municipal

Avenida FTesidênte v.argas, Ne 446, Centrc, Santo Afit6nio dos Lopês-MA - CEP 65.730{00

à



EIITAI'OOO MANA
PNEFEfTRA IüU'{ICIPÂI EE,§ÀIITO
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. P"lg pÍeselrte EDITAT DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de Sdt.{TO .À}ITONIO DQ§ LOES, Estado do Maranhão, EMANUEL LI$/L{ ôE
OLTvEIRA nq uso de'suas atibuições previrus na Lci orgrânica do Municipio, faz sabei
a riúos os úbitantes du serVio ÀNTôNIo Dos 

-LopES-ÀiÍA, 
À§'êurs:idsdeú

. mr'icipais c eshdurús, e a quelintercssar possa que. PUBIJCA a pOrhrir r.025 dc
!! de Janeirc de 2ü!l que nomcla ÀúIR.CIA DA SILVA LIMÁe porrrdo(a) de Rc
0x1360202002-s SE§P/MÀ e cPF 0s2.q2.963"Í18, para ocnpar'o cargo ai ôHure
Do SETOR IrE PROTOCOLO, para que doravantc prs.e o rtder 

"m 
.e*- -f"fil.l.e"t"

Eapara eue, no amarú4, ntu se ale gue iporânciq faço público ó pr+sente Édital quÀeni
aÍirydo ffi local de osturrÉ e:de trcjl ,acepso ao público e puúlicado no Diário OÍicial
do MrmicÍpio de Santo Áutônio dos Lopes.MA Dou a portrria n" O2i-GpsÀL de 04
de Jrnelro de.202tr por publicada.
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À
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. X. EncârÀlniâinêíto .oo procêtiâ do\rtdtmeht fn.U"la.. .rroriaJ.

rq)àrior cúr pÍopo.b .te hqnoto!€Éo.

ÂIt 6'. Todoi ()3 trabahos do pÍegoâtD . ir. $â Eqrií,€ dê Apsb dav6íáo roÍ
rsgirtractos nár dss, d€vidcmate a!Cn& e aúgu yedas 0o s€tor corDpEbnl€
da PÉtolú.a Müdc+at de ssnto Aflôfib doc Lopo./MA

art. ?'.. Esia Porta,tB entría ih vtgor ns .t!ta d€ cu! pubicEçto, tierúo
rEvEgrdes a disp6i(*s €m oortráíio.

D&ra cBÍEb

ffi^':lgf]? !a,o:" li:.aort, plur.êoaâi Í.uoídoâro pREFEtro Do rrluNtclpto DE s NTo AútoNto rios roEi, i.;;;
.g1t3r:i ,y 

1ac 
*orriçõ6 qú hE qÍ.n á Lêr qrnrca o" úÇÃ õsEno..AntiÍro dor Lop.r-i/tÁ € á t ri Muridoat No OZ de 27 6e Jan*o de m1;qle oir* â&e . Ràolg€/rizrç,o adhhituiva do rtudcw de sahto antonb

dos Lopes. Est!,.to do Mêt hhào. (,ia cergr|â do p-rdi,Au ,. *_r*ào àtpações g.zliÍlc€oas, .tefrâs os ftr,sêlj\ns ctndob3 a tlxa os vatoles tlo;
srDard5or úrefpdrdoírar, * ni corníÉÚIii.ib ôa ügãor e ar seuc Ata9cnies
ê-dâ ou0:5tpto!,íd.,Àrjot t yogo a L.t t&lnbi,4it tíJ 03 do tA O" ago*a"'mtà.
$ras a4e,l'çües e dá odlEs pro§rdárc,rC,

RESOLVE

1:t:-l:..l.r*, StNDovaL DtAs DE LtitA F L-:. Fo,rÊdo(.) de tc0382762a200S,í SESpTMÀ o ôpF OtO.2gO-oOf+:. prra ocugrr à crrgo ãT,RETOR DE ÂI-MOX^RIF^DO E PAÍruMÔNIO d" úÁ ÃiiÃ -*Jii".i
MÀ

Publique-EÉ

C{rÍnp€-6e.

GÂBÍNE]E DO PREFEITO ruMClPAL DE SANTO ANTONIO DOg LOPÊSMÀ
0{ dc J6nôíio dê 202t

EmanuC UrE dê Ottwirá

Praíehó t!tunktÉ

PORTÂRíA lf O2Oi'2O2Í- GPSÂL

O PREFEITO OO MUI{ICIPIO DE §A',ITO AITONIO DOS L@ES, EA!dO dOMârErüáo. no uso (b! .rüibúÉes que hê conàí! a rC oígar,* O" ;i"eb ã"
S€nlo-Â,ltônio dos Lopês-MA e ã féi ÀÂric;F,ât Nr OZ a"b * ,nnr" iJÁt,('r€ piCE o ôoÉíe a R€oÍgsrrlríÉo Ad,liúEú/a do Munhtpb de Sdí o ÁrÉúedos L*,!- ÊsE|do do NàÊnn/ín].. cria caryo! du O.ovirnanto .n úmis.,ào étunç:ooa gatbdar, der ra os íasryclMos drnholos ô ,lrá 03 l/r,oÍús do!iósÍÍrfôr ÍD',E5ÍroDdê.,1€s; €t ràri aírp.lêíí*l! es ô!,êos ê ,or su! aürdÉrbs
1oé yo" p:rUt!\,"t nvô92 e Lei lâr,tctpe, d 03 à, u a. a*o *íiiOiÍ,ás amlEçdes € dlt oüúa6 govi!énerêr'.

RESOLVE

tuL-j.. Dosignar vÀNt^ MARIA SOUSA ALENCÂR, pôrtádoE .to RG@007250S0Êí SSPAiA e Cp: g3i.88qí33r2. !ârvibrá hleqrdnle do ouâdrD6Íelivo, p-.r. ocup.r o câÍlo dc sEcRETÁRtA uurróriÀi ÁotJniõi
EOUCAÇ^O do l,unlcÍpb de S€nb Ântônb d6 Lop.6MÂ.

Ij-1_.É-1! I:*f *rr.É em ügoí ne dsE rt€ ssBiírâturE. íevo!.dús as0,30064!€â êm Cant?íto. '

GAB|NETE DO PR:FEITO MUNIdP/qf DE SÀNTO A\ITONO DoS LOPES.T4ÀU dà ts(aiÍo b â21.

EíruouC LtÍã d. Otivoire

Prebío It Ítklpá

"oaranLc ".org,to:r- 
cÊsor .

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANIO ÂNTOÍ{O DOS LOPES. E,IádO I,O

I^I- FjlT-Tj i* Mbuçõs quelhc Eorrrcrê s Lei orsânrca dô mu;;;;iiàanDAÍioao dBB Lopê6-trrÂ i 6 L.i tr{uôL.bd M 02 U" iZ Os .rhslÍo a6 miiq!ts arqpo. loôrE á À.or§rtir@ NÍrn**Ét E do U_Ai* e S"no *,/,.;dos LoÍ,.s, Es,ttto Co t,rrehhào, c!íê cangü (h proytn onb dn @mtssào êt!n:e: qahftdà. .t.nio o. r*p.êd,o. ,tthboto!, Ê írxa _ ,.t .i ã"
süD.6rdro5 .ír,Êspô.robrês: ahiLu. c,,npcfutcbs. eoc. ;6e c cu, t/rs *;gcr,rei
1.d: 

c:::: 
!_.a«êr..âs: Ígtofa a !..oi uut**d ,1. B a u u es*o a'n o ,srrá§ ríàtúês . dt outãB ptotiMs..

FESOLVE

Art-1",tjorr'êar JOSÊ FARIAS OE !,OURA. püt (bí de RC Ziír ssp r^ ecPt..1a7.o0_1 7s2-t2, pErs ocrrpsr o c.rso de sEcREr^RlO uuuióiãÀiÂoJUNro DE oBRAs. HABTTAÇÃo E uRBANtsMo do lnunr",pro o. su^õa:tôno d6 t ogea{lÂ.

f;:Í 5a l-"f ...lErá 6m vigo. n. dâra d..s§inâirra. n vos.daB às
ol6posrço.3 orn co{rtúlo.

GÂEINETE OO PREFÉÍrO À/II,IIICIPAL DE 8ANIO A|ÍTONIO DOS LOPESI/IÂ.
aH de t8nero da 20?1.

Eri.nu.l LlÍr. .!. OhEt.Â

Prêrcío Munidpd

PORTARiÂ N" O2ál2Ú21 . Ctr§ÁL

^Íl 
? Esta Fb.ráas enbará an1 v€Dr nâ dáte (h sLâ as6iiátrE.

úspo6içó.s lln roúáno.

OABINETE DO PREFEÍTO UIJI.ICIPAJ. DE S^NÍO ANTOiiIO
Í)4 de Júêko de 202í .

EmÍ|uel Llhà d. OtjvútrB

PORTÂRIA|I 023/202.1-cPsÂr 
"

PROC

Ft,

A,L- 1.. Norn âú lrÁhclr Ul eLvA UrlA; poÍrado(.) de RG 02,3360212002_§
sEsP-iMA e cPF cô2.977-süI0s. pârê Érp.r o câ,so á" crsre oálõôã-OãPROI@OLO d€ Sânüo AnÀtíg doú Loe.3+tA.

fL_i:,! lit ..1*É .6 yt oÍ írá d!r. dG s.r. ess.n?r.r Í, -svosâ.rás âEorsForrçoê. ern cEÍnÉrjo.

GÂB|NEÍE m pREFEtro uur,lcrprL oe ialto r*oNlo -" .o"a"-á
Oa.lê à nD dê 2(pl.

PREFEITo oo MUN|CIPTO DE SÂNTO 
^NTONto 

DOS LOPÊS, Estádo doMaranàào. no uso dls etftüiÍá€5 qu. thê conÊíD a Le, O,,Sa",." Jilà,pã ãsánlo anÉnlc do€ Lop.6-túA e s L€i MunldpãlN.0z o" ãz a" *nel.o j.'zoii
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RESOLVE
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Â1. 2. EsE Poíãriâ êt1t-áÉ eín viJs na ai*e de !u3 â6stntüre. rBl€adâs asú59úiçá.s em õ,nrràro

GÂaiÊTE oo pREFEtro MuÀrc,p r oÊ sÂNro lxrolto oos LepEsF*tAfi dê Janah, do 20ã .

Emânucl Ltrrâ d. OIv.ír.

PrEíeib Municj!Ét

Polrr{n}l rr@s/zn2t! cúti]r
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Em.Dull Limâ dG oltrl€trâ
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ESTADO DO
PREF'EITI]RA MI,]MCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sl|tolnt&ío d6

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREçO E DOCUi'IENTAÇÃ TIJAÇÂC
PROC

Ft.

Ao Sr. Francisco das Chagas da Silva Alencar
Rua í3 de maio, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação do imóvel situado na Avenida

Presidente Vargas, no 278, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual

locaçâo.

Prezado Senhor,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta
Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao imóvel situado na
Avenida Presidente Vargas, no 278, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, bem como
os documentos pessoais do proprietário do estabelecimento.

A proposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locaçáo e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços cópia

dos documentós exigidos no Anoxo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO l- Relação de Documentos Necessários parâ ContrataçãÓ.

certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários'

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de julho de2022

r. l .

l'í* t" V* ii,'',J

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administraçáo

Porl.0O4|2O21-GPSAL

Santo Antônio dos LoPes-MAAvenida Presidente Vargas, N' 446, Centro,

Pásin., I le 2
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ESTADODO
PREFEITURA MI,]NICIPAL DE
CII{PJ: 0ó.172.720lm01-10

FI

ANEXO I

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Documentos para Pessoa Fisica (também do cônjugê no quê

couber):

snüo rflÚÍod6

a

ÇÀc

t

1. Cópia do RG e CPF.(solicitar a pessoa);

2. Certidão Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);

3. Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);

4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

5. Certidão Negativa de Tributos Federais;

6. Certidão Negativa de Tributos Trabalhista;

7. Declaraçâo do INSS/FGTS (modelo disponÍvel setor de ConÚatos);

8. Certidão Negativa de debito das Faturas de Energia EléÚica e Agua e
Esgoto do lmóvel

9. lhdicaçâo de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta seÉ feito o pagamento.

a Documentos do lmóvel

i. cópia rJá certidão de registro do imóvel ou na real impossioilioade cie jr.iaiaoa

da certidáo de registro do imóvel, ópias de outros documentos comprobetórios

da propriedade do imóvel, a ser avaliados no êaso concreto;

2. certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da

assinatura do contrato;

3. Declaração anual de quitação de débitos de energia elétrica;

4. Declaração anual de quitaçâo de débitos de água e esgoto;

5. Çertídáo negativa de débitos condominiais' se for o caso.

Cenro, Santo Aatônic dos LoPes-N'L\

,, l, l.

Averida Presidente Vatgas, N' 446,

Pâgina2 de2

P&oc
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SÍtoÁnffidot

ESTADODOMARÀNHÁo
PREFEITT]RÂ MI]hIICIPAL DE SANTO ANT
cNP J | 06.172.720/0001-10

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUITENTOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 082207{002

Junto aos autos do processo administrativo no 082207-0002, que tem por

obletivo a Contrataçao de pessoa física para prestaçao dos serviços de locaçâo de um

imovel para funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher, de interesse desta

administração do município de Santo Antônio dos Lopes - [,1A, a PROPOSTA DE

PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de julho de 2022.

I,ú* l* $,)*.,1.[^
MAE|A LA SLVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida PÍesidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA



PROPOSTA f.
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,{. PROC

UIUâ
0Aç,

F,A
SECRETARIA MUNICIPAL DE PI.ANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA
Avenida Presidênte Vargas, no446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA

Aprêsento a Secretária Municipal de Plânejamento e Administração, a

minha proposta em obediência à Solicitação de Proposta de Locação êmitida por esta

Secretaria, atendendo integralmente às condições estabelecidas, nos seguintes

termo§:

1. DADOSDO LOGADOR:

NOME: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA ALENCAR
CPF: 786.700.71344
RG: 1.595.483 SSP/PI
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, S/N, CENTRO, SANTO ANTONIO DOS LOPES- MA

3. DADOS BANCÁRIOS:

Nome: Francisco das C da Silva A
Agência: 6381-9
Conta Conente: 0008604-5

Submeto à apreciaçáo de V. Sa., a proposta relativa à LOCAÇÃO DE

1MóVEL em epígrafe, declarando que o imóvel está desimpedido e livre para

ocupação imediatã, pelo valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais'

Santo Antônio dos Lopes/MA, 14 de julho de 2022

2. DADOS DO MÓVEL:

a) A localizaÉo do imóvel objeto da presente proposta localiza-se na Avenida

Presidenle Vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos Lopes -MA.

b) O prazo para a entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptaçôes

necessárias' será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato,

após ciência de que a proposta for aceita.

iô) Area: 191,3m2 '

d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 1.000'00 (hum mil reais)

e) Valor do Aluguel total 12 (doze) meses: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

lú dufl+r e V,l,
DAS CHAGÀS DA SILVA ALEN
CPF: 786.700.713-04

úb'Nn),
FRANCISCO CAR

:'1.



o E VEN

'Suto Antonis dor lopes/IvÍd 16 dc aovembro de 2009.

r/a:, '/ fr/(.-fu
(Vond6dor)

coryÍador)

I nhaçü !é Ii $vütJz-L€z

(_t4Í

o
FI

TESTEMUNHAS:

,II e* r"-6li-)...:.

Av. PÍDsidêatÊ Vargas, s/no, €ntÍo, ncltsdireio, quo vendi

ro, portador
t.?8.$3a7, regidenr o domiciliado na

do
Eu

RG n". 0l3l7El920006 c CPP no. E4

brasilciro, sotteiro,

A\,@ids
(0e)

04, Íclid.rb o domioiliado
oon áror btrl de I9lJmr, |rri!T]

Vrgag srh Ccntrc, nects cidade de Süb Anonio dos

para o §r.
p€r8 todos oc devidos fins de

do RG no. I .595.483 786.7N.713-na Avsrida Cartelo Branco, nol 3 l, nosta oidadc; IJM

I o CPF no.

UMA CÂ§4, Iocsli."dl n
LoposI\rrCi com novê

ft!

@m o8 duas (@) olas, quúo (04) qurÍos" uma (01)coziúr, &is (02) behoiroq Êüa obn alicoroe de nodru, rela, piso o lajoms,teto çom form de parêdês dê êbêm mdoira ccrrada
partê do

medinô seis
c coüerta dc construids sobÍe

Avmida Prcsidooto Varyas;
metos e qutnzc csnrimeúos (6rlsm) limiterdo-se commedindo seis motÍo§ ), liminndo-sc oom Dona Lar.rrita;dirclrr, medindo Uinta e urn metsos e qnqü€nta c€rúmetíos (31§0o), limirardo-se com o Sr.Ânbnb Vuduirc Baanar, mdiíô Einta e um mctos e cmqilentr c€ntímrt os(31 oom a Sí. Maria do Ampúo. Pelo valor de Rl§mil reais), pego cm moêda oorÍEnte nacional. Por

(trinta e cinco
sêr vc(dadc ffrmo a prEsÊnte declaraÉo napresença das teeemunhas aqui c no final assinadas

o



t

]TINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasll
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CÍv. pRoc

Ft.

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS ÂOS TRIBUTOS FEDER.AIS E À DÍUDA
AT]VA DA UNIÃO

Nomê: FRAI{CISICO DAS CHAGAS DA SILVA ALENCAR
CPF: 786.700.7í 3{X

Ressalvado o dir€ito dê â Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dÍvidas de
rosponsabilidadê do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, ó certiÍicado que
não constam pendências em seu noms, rôlativas a créditos tributários administÍados pela SecÍetarla
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão se reÍere à siluagâo do sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
indusive as contibuições sociaiJ previstas nâs âlÍneas 'a'a 'd' do parágraÍo único do ârt. í 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr ,gov.bP ou <http:/Àtww.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitâmênte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, da211)12014.
Emiüda às 15:40:34 do dia 1410712022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 1OlO1l2O23.
Código de controle da certidão: {69E.FEFC.9B75'F836
Qualquer rasuÉ ou emenda invalidaÉ este documento.
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PCDiIR.;UD:CTAR"iO
JUSTIÇÀ. Do TPAÊÀ.,Híi

CERTIDãO IIEGATI\TA DE DÉBITOS

Nome: ERÀNCI SCO DÀS CHÀGAS

CPF:786.700.713-04
Certidào n": 22329324 / 2022
ExpediçAo: 74/07 /2022, às
Vafidade : I0/01/2023 - L9O

de sua expediÇâo.

TRàBAI.EISTÀS

DÀ SILVÀ ÀLENCÀR

1-5 :20 t 24
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que mÀIICISCO DÀIi CEÀqÀS DÀ SILVA ÀLB{CÀR, inscrito (a) no

CPE sob o n" ?86.700.713-orl, NÁo coNsEÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das ],eis do Traba1ho, ac.rescentados pelas Leis ns." f2-440/2O]'l e

f3.467 /2Ol7 r ê rI9 AEo Ol/2022 da CGJT, de 2l' de janeiro de 2022 '
Os dados constantês desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a emPresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /w,ntw. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INE'ORINÇÃO IMPORTÀI§TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identiflcaÇão das pessoas naturaís e luridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusivê no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição IegaL, contiver força executiva.

)..-,,i.rí.S e .:...,.-,:...,,._ s :,t:..11r : : 5 t.. ::s, L :

üti
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTUAÇÀO
N. pRoc

Ft.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No GeÉldão: 045831122 Data da Certldãot 271061202217:38:51

CPF/CNPJ CONSULTADO: 7867007í 304

CertiÍicamos que, após a ÍealizaÉo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 291'|211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
vno 7.799, de 19t1212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: zfllOnOAÀ

A autênticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no itêm "Certidões'ê em seguida em l/alidaÉo de Certidáo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EiIITIDA GRATUITAMENTE

Datâ lmprêBsãot 14107 12022 I 5:1 0:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

o
FI

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No certidão: '11110r'.122 Data da certidãot 2710612022 17'.37'.42

CPF/CNPJ 78670071304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
GONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

v,substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validedê da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2il10n022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no itêm "Certidões'e em seguida êm'Validação de Certidão N€gativa

dê Débito".

CERNDÃO EIIITTIDA GRATUITAIIENTE"

Data lmpressãoi 1410712022 í 5:06:03

,{o PRoc
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lt ESTADO DO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SAI\ÍTO
CNPJ: 06.1 72.720lü101-10

Srrtoldfio d6

A Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes 'sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 082207 -0002.

Senhora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sgbre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificaçáo orçamentário-finânceira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

082207-OOO2 e declaraqão de adequação orçamentária, culo objeto visa a locaçáo

do imóvel situado. na Avànida Presidente Vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos

Lopes/MA, para funcionamento da Secretaria Municipal da Mulher.

O valor total para execuÉo do objeto, com base em avaliaçôes do setor

de engenharia deste municÍpio e proposta de preços do pretenso locador Será de R$

12.000,00 (Doze mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÉo, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de Sdqto

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 14 de julho de 2022.

DESPACHO
AUTUA

N. PROC

FI

"\t-* 
i- ,1h.,$

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cento, Santo Antônio dos Lopos-MA

Página 1/í



ESTAIrc Irc MARÁNHÃO
PR.EFEITURÁ MUNICIPAL DE §AI\TTO ANTÔMO
CNPJ: 06.172.720l@01-10irotuffidot

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Fioc

Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

kezado Contador,

Veúo por meio deste, solicitar infomra@es sobre a disponibilidade orçamentiiria.

bem como a classificação orçamenüírio-financeira do(s) recurso(s) pâra custeio da despesa

referente ao Processo Adminisffativo n" 082207-0002, cujo objeto visa a locação do imóvel

situado na Avenida Presidente vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos Lop-'s/\'ÍA, para

instalaçiio da Secretaria Municipal da Mulher. I

o valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de engeúaria

deste município e proposta de preços do pretenso locador seÉ de Rl$ 12.000 @oze mil reais).

Para tanto, encaminharnos os Autos do processo adrninistrativo acima ide titicado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterat nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA , 14 de lír;nlo de 2022.

Atenciosamente,

t"----*-l*Q
PÀw.I DAIANNE LIMA LEAL

Secretíria Municipal de Orçamento Finanças

Portaria n' 003/2021 Í\GPSAL
I

,EI

Àvenida Presidente Vargas, N"'146, Cenrro, Santo Antônio dos LoPes-MA

Página 1/1
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seus dirtgentes e ü ourros
pro,idências, rewga a Lci Mt ticipar n'03 de tl de Ágosto de 2010 e ruas arteruçõe,t e
dá oulran pro.r'idências' -

ESTADO DO MA
PREFETTURA MUTTICIPAI DE SANTO A
cPNt. 06. 17 2.72Olm1-1O

PORTARIA N' OO3I2O2I. GPSAL

t'

Süto f!üdodo6

UIUA
ÇÂoRoc

FI

O PREFEMO DO MI.JNICFIO DE SANTO ÁNTONIO DOS LOPES, Estado
do Maranhão. no uso das atribüções que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de
Santo Anrônio dos [,opes-lyÍA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20t7 que
'Dispõe sobre a Reorgantação Áàninistrotiva do Município de Santa Ant(jnío dos
Lopes, Estado do Moorhão, cria cargos de provimento em comissão e íunçõesgraiJlcadas, deJine os respectiws símbolos e .íixtt o-ç valores dos s,thsídios

RESOLVE

Arr. lo. Nomear PAULA DATANNE LIMA LEAL, porrador dc RG 013592232000-4
ssP^'Í'A e cPF 921 .821 .943-04, para ocupar o cargo de secretrria Municipar de
Orçtmeato e Finaaças do municÍpio de Sanro antôniã dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secretária Municipel de Orçamento e Finanças será Ordenadora dê Despesasdas contas públicas. sendo rcçonsável pela Gestâo e Moümentação das ContasBancririas da PreÊitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes * lúq,, CNPJ N"06.172.72U00a1-to.

# j:}:**ria entrará em vigor na datade suapubticação. revogadasas disposiçôes

GABINETE DO.PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AN'TONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janciro de 2021.

b-
Municipal .çONFERE COM O ORIGINAL

CeriiÍico que esta ÍotocóPia é ÍepÍoduçãc

íiel do ortgtn al que me Íoi exibido

ç61'. I l--'

onsávLl

i

Servir'or I ê.,P

Avenida Presidente Vargas, úe t146, Centro, Sânto antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



t,Ít- ESTADO DO MARATIH
PREFEITURA MUNIC'PAL DE SANTO A
CPN t: O6.!7t.t2úl o@L-tO

§ânF/ln6íüod6

UTUAÇÀO

EDITALDE PUBLICAÇÃO

Pelo prcsente EDITAL DE pUBLICAÇÃO, o prefeito Munici palde SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Marahão EMANUEL LIMA DEOLIVEIRÂ, no uso de sua-s atribui ções prcvistas na Lei Orgâai ca do Município. faz sabera todos os habitantes de SANTO A}.rrÔNIO DOS LOPES.MA, ás autoridadesmuruclpaiscestaduais,ea quem inlelessar possa que, p1IBLICA a Portaria n" (X)3_GP§AL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeig PÂULA DAIA.FINE IJMá, LEAL,portldor de RG 0135922 32000-4 SSP,MÀ e CPF 921 .821,943{E, para ocupar ocargo de §ecrefrtria Munlclpal de Orçrlllen to e Fiaetçar do uqrlicíplo dê SinioAntônio dor Lopes-MA seudo Ordeladora de Despeâs dao demais coütas públicss,sendo responsável pela Gcstâo e Movimentação das Contoi Bancáriss dg PrefeituraMunicipal de Santo Aatônio dos Lopes - Md para que doravante pâsse â r,,iger emseus efeitos legais_ E. para quq no amaúã, não se a.legue ignorância. faço público opresente Edital que será aÍixado em local de costume e de fáci] acesso ao público epublicado no Diário Oficial do MunicÍpio dc Santo Antônío do Lopes-MA, Dou aPorteria no (Xl3-GpsAL dc 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

PROC

FI

S1, .,{i:,i i - r,-,,sii\,.1
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GABTNETE DO PREFEITOI.OPES, Estado do Maraúâo, O4 d" J;"ü";;;ôâ; DE SANTO ANTONIO DOS

ç.3N;:gíie cÕtui o êiiiüíiÉÀr.
C,:'" fico qLr esla Íctocópia é reproduçãc

i;i'l rio ori1ln:l que me fol exibido

i-tr; I I

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SE
,P

íTjf 
--.llt#r;ffi**ll"H+f;{df$:,ffi*'itrci',ffi :ffi

PÉr"i to Municipa.l

Sârrto Ar:rônio dos L,opes-MÁ, 04 de Janeim de 20? r.

Maria Lia Silve e Silva
Scçrçr&ia MmiciDal de

PlanejameÍto e 
^dminisrraçeo

Avenlda ptesidente VarBat Nr 446, Cen tro, Santo ArÍtônio dos topes-MA - cEP 65.730-mo
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?ãritÉ í dâ a . lxrrrcotcu Ehróniéo.EdEaó úztrOã ,r, o oltbzl

Diário Oficial Elet nlco
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

ln..1rL,,rt,rili l. Mr:L:t'lii'r j,.rir)1,! c!:1b'r t,.tnr:, Â,,F.c j 2,tcr,1 L ', L. ...,,L.Ii'Ij

EÍPE[ÊNTE
O Diátu Of'Eü}| Ehtô.Éo do ltúrélpto dp S.niô.Àr|orro íoB..LoÊ€3
Cnâco e3l& L.i Nt Oltt ds Og dâ Ouúàrb Ae 20t7. ardudhlE.,i. -d.16É. á uÍí. Pl,HiÉ*áo ú..^d;ÊidCiaô Dir;. d.dê ! rliàUo'
acgRlro

§ub6l6i6 corr€60oJrdêntê6; àübüi aompolóndsa ac ôÍEáca ô ao5 sêuÁ dklg6nl6s
ê dá outí8E pÍoúdàrd€l6, ílvogâ ã Lôi Mum(àd n" OO ae tl ae 4gosto Oe à10 e
3Uá! dl€reÉsa e dá drtrõ Ê§,úidê.cta!..

RESOLVE

Art í.. \bm6Í MÂF|A LIA StLv E SILV^. p*tâdoÍr d. RG 2S€OZ9 t 2OO3_OssP/MA € cpF 027.433.0€903, plEr oêupar o cErgo de SECRETÁRIA
MUNtclpaL DE FLáNEJAMeuro e lOutrursrnlçÀo ol mrnrclpo o" sàio
An6nio dos LofDs{íÂ_

ÂÂ. 2.. A SecÍeráa. táMici»l de Ft.ne,err!€nto a, A.*rhiarsÉo sêÍú oíÍbn*td,oe uaapôtas daa êohtaa 9úblicâr. sando r€sponaâvol p€Íe c€3tàO c
MovamànÉÉo de6 Cont26 Gt n.eE da ÉGtürs üLr,,fopaf oe Simú Àr,lontoes L.í.. - MA CNPJ .(E.17eZ2O,g)01-1O

1.1t-l:;,:!rã 
PoÉ!.i'_.IBrr êT vroo. nâ dâr, oE sla ouEtrcaÍÉo. ,ovo0â{,86 á.drôEõ*ro* em SÍÍJáio_

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OÉ SÂNTÔ ÂHTON}C DOS LOPÊSMA,
04 dô JúFim de 202í.

E nü -l Ltr,!. d. Oltvatrr

Fffillo Murrdpsl

PORÍAldÂ )t'0o!,ozí-GtPsal :

o PREFETTO OO t UNtClplO DE SAtfiO ÂNTON'O 
'O' 

ao"=a. ,"*o oo
y::]'I1o::: lJso * *ll_nô." que ftE corí.,E 6 L€! &g.nicã u. .-i"-rpÀ i"

=I:nFb 
tu Tp*MA ê ê Lâu/tunlcipàr N. 02 de ,z ds Jân.iro deIOii

$re uÉp(É soura . RâoÍEanrz.{áo Aúrhi!üitiva do l.t(rlidro dâ ssnb AríôolodG Lopa3. Eíido do iíalrrülo. clb c€.go6 dô Droviú..to êm @E,s.!o.rujçool grEtlfiCqdas, deÍna ot Éspectivor llmbolos ê tixe ot ,alores do,
::T1.Y-i1-i::d:"*; .rÍibui coínprrê.xi€s âos agàoc e aoe !âuç aiíis.Jiscoê ouúaa Írui.tandeÂ, rBiro€à e Leiituh,(ip€l n 03 oe rl Oeegôlto oe àrJ.suE aflraçpêÉ e dá qrt-âs Drovtdêncb,,

RESOI.VE

AÍt- 
-1.. 

N6mêgt RTCAROO 
^UGUSTO 

DuARTE DOVERÁ. *n"O- oo *OA0€6320,(81 SEJUSP/MA ê CpF 9r6.e98.780-7: ,.,i 
" "rrãã 

àãPRocURADoR m MuNlciplo Ír€ s€nr., Ànúmo d6 Lopês-MA.

AÊ ?, E6üa P.L-r€Íiâ ê.t!-ànt .m úgo. hr .tBtà ô! EUé pub:icáÉo, ruvogáda6 asdirFsiCâa àir! contáriol

GÁAINETE DO PREFEITO MUÚCIPAI" DÉ SANTO ÀNTOÀrr) DoS LOPESMA.
aEs quàttO úas ür mâ! d6 JrÉiro dô .iro d6 doB hi e ynt. . um,

Emãnusl Lrná de Oflv€fa

PÍrfub Munrojpât

FORTÁ.;üA f,' OOi/2O2í. GPISAL

O PREFEITO DO MUNtClptO oE SÂl{rO ANÍONIô OOS LOPES, Estsdo doU6rarhãq no uso dE lrjDüi9õôâ que Ih. ürh., ra Organtca ao munickio JiS.nb Âr{ônio dos t-op.!-t A â ê Lêi Mu,ltcipat I- J2 j.: .i:, d6 Janeiío cje m1,(llrê D§plre aobíe á RaoÍg6ntzaÍão Adíninist úva do Munici9io ds S.síto AÍíónb
dô5 Loper. Esrêdo do t ê.ánhto. c.la caÍgos da provimEnlo êí, comiesão;À!ôBÍcr ...uÂoàdr, doín os Íespecüvos rtmbotos á tirâ ô";",;. do.üÀídi6 aortE§@íÍtênllÊ; âtrihi cothpâtàci5i €d órgâoô . s€ a.irs didgêít€.
c dá o!tr.5 Emyd€ãct65. ràvoro ! Lêl MJnt.rpq n. 03 de 1a d! Agolro dê àtO a.uas strê'?9ó65 6.1á outrai p.ovidêndÍb,.

Arr. i.. Nom.ar §ÂMARÂ cÂRvÀLHO SOuZÁ DtAs p6.tâóór! de Ro

Gabinete do Prefeito
roÍfâÀh ll. otirão2r. e3Àr
o pREFErro Do MuNtciplo oE sÂflÍo ANÍoNo Dos LopEs, Etta(b do
MErâÍÀão. no uao dú €ribuiçô.s quê lhe .oííeÍe E L€t Oí!ütica do Ínudc;ú ;
sanlo Arronro dos I opê+ÀtÂ € â Lei Múrbtpal No 02 d. 2t & Jeneiío tk 1?

doa Lopeq Estraío alo ttaE,íriéo. crie ceryoa dê pt.,tt/.,ê.tta ú @mlrréo eÍtnçoes 9ô|jficaílas_ dtfne os ô§pecliyoa ,t nbolo, o frta o, vêtotê, dossublrdrrs lirzrspoído,br; 
"t 

úàql cdÍpêténdÊs Eos â!Éôs e .or s.{Á, .!r.r!Eata,
e dá ourâs prerrirên;ies, ê vqê a La ,hrrbir,Ér n" 03 i tl A 4o* O.-mtO 

"surr riríaçí6 e (Í) ol,rÉ§ pto*tôncid.

RESI!',,.:

ÁÍr Í-atonÉ., ÊÀgu ElAü rlÉ (* tEAt" pnedort dê RG ol3sgzt32o(tr4
S.SP/MA 6 CPF 921.821.94A04. pâra ocupãr o câÍgo d. SECRETÁR|Â
MUNICÍPÂL OE ORçÂIENTC E FINANÇÂS do munlcípto ds Sânro Âfiônio lbs

ArL 2à. Á S.croElâ Munbpâl dê Or!âraêDto e EnlnçÉs sâÉ Oftrsnádor. ds
PéP?ltr" q{§f.6endo lEspoô.ávsl pd. o.6lã0 o r.rovimannçtroô.-(jonÉ ErÍári.5 ús pÍd€Elre Mttrlbiprl d. Ss/,tto Àrth,b dor Lopú _ úÀ
CNPJ No 00 1 72 720D001- l 0_

AÍt 3". E ta po/3íta eil6fâ qn viooÍ ná alab d! a.É puàlcaÉo, Évogadac ssdbrro.ií.s.Ín co.iréfu .

GASINEIE DO PREFEIIô rÀ,trltcÍpAl O€ §Ar,IrO Ár{ror{to DOS LOpE§+tÀ
04 do Jeoêio do 2O2t .

Emraüêt Urí. óe Oliwtü

PORT^EÀ fl. m,í,m2i- cPlr^L

o PREFEIÍo DO MUí{tClptO OE SA}ITO 
^NTO|úO 

mS LOPES. Elrâô do
Mâ.ânhào. no ss da6 ákibut(Éê! ryc thê oonto r â t-ri Org{lrlicá do,l. nicÍplo dê
Senlo Â.rónio r,os -op.+.M^ e s Lâi Municip.t lg OZ U-n ac ]ÉÍr(,Io aiÀtZ
que Ohpôe 60àrê â R€oígâdzs4ao Âdlnintrt!ítvs db Mü{crI*, dê Súno AnEnb
do6 toFos, Eaxdo do Haráthso. cjlá c.ryoa d. píovlrBnlo oln Gari66ào s
tunÉ€r eÍãlltiaadri, (tifn oa r.ar,actvor rÍmbolo, ê Íx. o. r|á or€. Glos

prêro.Jrâ Msniçipd 0! sürb Àüool, Ô§ Lop.! - MÁ, Ar, ftGti.lrb va!áa, /|{6. c!ÍÊ,o. srÍo Ántonio do LopÊ! . !t rnhâo - c€p: 95?3o!lx,

o'b ondd Er.rún.o do u-,oro - *"ffi,ffi3rw*ào - íoín@lr5à.,ronrodosroF@.,na.sôv.br
EdiÉo io 2l2o2l

ll t'$ctP A L
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFElTURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720lüX!1-10
E SANTO AilTÔN ro Dos

CERTIDÃO N" 20612022

§Itbffi

AÇÂo
oc
FI

t

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contiador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0' no,.

uso de minhas ahibuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no'101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2'l de
junhô de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, GERTIFICO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para

atênder ao presente objeto, cujo gasto estima'se no valor de R$ í2.000,00 (Doze Mil

Reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:
I'! ", I' Classificdão Gçamentária:

ilrgão 17- c. un. Da Mulher
Uniilãde orçamentária 17.01- soc. Mun. Da I

Função 04 - Admhist o
Sub-Função 122 - Administra Goral
Prog1ãma q)37 - Goíão do Politlca de Admlnistra o Geral

2J68 - Manut â Íunci da da MulherPÍoieto Atividade
-elãeamcação=cónômica 3.3.90.36.00 - Outros seÍY. de tercelrog êEBOA ca

Fontê de RecuÍaog 1í10000000 RecuÍ€os não vlncu lados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(x ) Valor não reforçado

n êferida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666i 1993 e ao Orçamento-{rograma

do ExercÍcio áe 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025 ' na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do conente ano.

Santo Antônio dos Lopes ' MA, í 5 de Julho de 2022

Rubem Fra use

contedor Gêral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRA

cujo objeto visa a locação do imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, no

Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalaÉo da Secretaria Municipal da Mulher

Avenida Presidente Vargas, Ne 1146, Centro, Santo Ântônio dos LoPes-MA
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ESTÂDO DO
PRETEITURA MUí{ICIPAL DE SA'IITO

@ilI06í2.72lilodll:10

PORTAH.I,À.N" O21NO'I - GBSAL

h,

w

UTUAÇAO
N' PROC

FI

ànsável

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SA}IIO ANTONÍO DOS LOPES; E§tAdO dO

Maranhão, oo uso des aribuiçõ,es qrr lhe confere a lji orgânica do muÍlicipio de santo

Antônio dos LopcsÀ4Á. e a Lei Muaicipal N! 02 de 27 de Janeiio de 2017 que 'Dlspõe

sobre a Reorganizaçdo Átt t tni§üdfua do Município de santo anlônio &s lapes, Esrado

do Maronlüo, crla caryos & protímefito em comisstu e firqões gralti@dc§, defrne os

respectiws sttabolas . e . fixa os, valores fus subsldios cafieEpot &ües: 
. 
alribui

conpetêrrcidi @i órSa"s e Úos sé|4í" dirigenles e dá outras yovidênclds, rcÚoga a Lei

'Municipal no 03 de 14 tte Apsto tb 2.010 e §uar nkernções e dá oatras Prouidêrrctas' '

RESOLVE

Art. 1". Nomçar RUBEM E&{}IC§CO BRAGA SOUSÀ, portador de RC

000100895698-5 SSPrMll e CPF 018.574.833-32, para ocuparo óargo de DIEETOR' DO

DEPARTAMENT0 DE @I.ITABILIDADE de Sânto Antôtrio dos Lopee-MÂ;

Art. 2" Esâ Portaríâ çotraní ern iigor na data de Sua aisirialura, revoggdas ás di§pasições
em conuário.

GABINETE:DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

I

o
ro Municipal oWrSne C0tíl O ORIGINALr

Çcl,fico quc esta lotocóPia ê rePtoduçac

Íie I do ortgtn al que me foi exibido

Em:ll

5 r-, rVl,íl a'j Í Í-'"S í)

Âvenida Pr$ídente Vir8as, Nr 446; .Cenro, S€nto Antônlà dos Lopes{,!É\ - cÉP Ê5.730-U00



ESTADO Do lt{A
PREFEmJRA tl{rilíoFAr D5 §ÂlÍÍo
cHii{tt ú.17 LTlo loool'10

silbXÍlúe. AUTUAÇÃO
N' PROC

Ft.

lL

:ÂO' o Prefeito MuiüciPal' P.lo FÊçnte EDITAL Úe ruenc'a'ç
de S,ÉI-NTO ÁNToNIo ús-iõbis-Êsledo do Mcranheo' EMANT{EI-.LÍ-MA PE
ôLiv;iRA, ;; "* ae urr. 

"mí'içoo 
pte'itt's * l-ti orgânica do Município' faz saber

à'"*#,-ri :i"si,*rà'CI sÀii'ô-Ãf.nôúo oos 
-t-opwt'l+. 

às' âúodd^íres

muniôipais e esraduaiq . u q,"- i"i-;&r possa que' PLIB- 
-LlCÂ 

a Porterh nl 021 de

(l4 de Jadeiro de ã121 qrô-""Ú"ú RüBEM'FRÀI{c-Isco BBÂGÀ sousÀ
ãài* o- rcó00í008950s1's S§PIMÀ o cPF 0rE'§74433-32' prrt ocuptr o

ü''ffi :Ürin-róri'i"i-óiírl*,a'rnúoDEcolIrABlLIDADEdesanto
antônio dor Lopet-Dr,c' pr* ã;ããããn'" p"tt"." 

'iger 
em seus efeitds legeis' E' para

que, no anaúã' não .e at"so" õ;tâo"ia' faço público ó presente Edital que será afixado

e.nr local de cmtume e de recÍ üú--'p'ittt"o t nu{eao no Diário oficial do

ü","irffia"1§"ü-À*iôrt" d"; L"dúe. oo,-, 
" 

portrrie nl 0214P§A-L ,te 04 dE

Jenelro dc 2021 Por Publicada

EDÍTÀI, DE PUBLICAçÃO

Sanlo Anlônio dos Lopes-MA" 04 de Jarciro de 2021

Silva e Sitw
Mr.aiclP.r dr

Ptâncjamento E Adro inisa'ação

G.ABINETE M PREFEITO DE SÂ}'{TO ANTOMO DOS

Lopts.EstadodoMu-aúf;oatlel,T::: foiiFEr..Ê cÜÍtt o oi(5(iiiiÀi-

PU-BLIQLIE-SE Ci:-iiÍico q'! rst: fotccópia é reproCuç;'

Ílc'l do criEinal que me foi exrbido

REGISTRE-SE -' , tEÍÍt'. t 

-t -
CTJMPRA.SE

,fu"{l#"fi#,
Práer'to MuniçiPal

CERTIFICO, quc nêstr dara publiquei e ÍÊgistrci â' P{eseIF

Portuür n" 021-GFSAL ae õl aç iueiro de 202i, pOr-r'neio de tidital. tendo sido

ue*rfo r* ox.,, pw io Àtriuit, do predio da prefei{ra Mqicipel, publicado no Diário

ôiãJ ú-uúdlpi" de sânto Altônio dos Lopes-MA ê deqrais loc-ais de acqso ao

público.

Avenida sid€nte \,8rgas, Nc 4â6; CentÍo, Éntg Antônio dos LdF€s-MÀ- Cg P 65.73Gom

t,



UTUACÃo
.:.:, urrb ifiae:nrarolcaaô,r: lÊalr

l{. PROC,FI lG.Co: l{Jo'lrimtúPágl|. í d.3

Diáriô"Ofi
!

l rEl lGo
FreÍeitura iíunicipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

I

ac
Éí

Íil*rjl

aÊ 10. lloir.sr ALAN iúgslo LIMA LE^L. porrÁdoÍ dâ RG 0lE€563220015

SSPTXA ô CPF 023.C38-10?9õ. p.r. ocupár o c€.Co dá olREÍOR DE

OEPÀRÍÀMEfiTO oÉ RECURSOS HL Ar{06 E FINÂNÇ S ds S.nlo 
^nlôniodc Le6.lrÀ

AÊ ? Í:6ta FtroÊtrb ant'd.ri êín vtpr ns dait à tuã acsiÚ!,t.. ÉsqÉd!§ â'
(b9di9E ô€m cdrH.io'

OÁBINETE Do PREFEITO MUNICÍPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPEgIVA"

O{ dê J.Eiío dc 2üZl .

Enúrtrd LhE d. Crltt!.

. o pnEFEÍro Eo MutúclPlo DE sâNÍo aÍlIElF Pqr-LpPÉF ElLrb Ô

. r"'Li*Jül c e,liiiudol ttJ &ffil ltil.bir*l'Ê'{§.l.ndÉrÔ
G# íJftIill turC{i e qd.l klaÉHiÊ d.d"iu JdÚ" Ê 2or7

,ir" 'or.poô ri»" 
" 

n*ihrlnt zt4,,o ld/aírÍfinefridà P@EIú * s€ÍÍo'.,'l&rb
<lDs'Lqêr. EÉtlo & vú.r,t ao, üia (',,oá cb P'otli"âtúo e âmi'áo '
tünr;f.s grrÉlkádes, deílna os rtapáclÚos .ú,tÚolbt ê llt', os Ylrlol'!,a cto6

suú6cs Go.ttsPordaíbei alrü., coípdarê46 t6 ór!éo§ a ,or !er" &'gDitlDs

..tá .l.rn'?F pvrtórús.rerógá.. Li llt Wd rf OSbí1daâgúo th 2010 ê

tua. alterêúcê c .lá ot ra üwiüt*d . 
i

RESOLVÊ

Àrt. 1". Nom.eí.EfÉL, rnencoêo ehaü eoUin. Po.tedor d. RG

ooo1O08S56C&5 SSP/IúA. CPF 016.374-i:\932, p.Íe ocupát o clrgo de

DIRETOR DÔ DEPARTA!,EI,IÍO DE @|\ TAEILIDADE i,ê S.hIÀ ANtôNK, dO6

L.oPê§-MÀ.

AÊ ? EEtâ Portâlr rdtrâít €rn vleo. n dái, d. s!â .r6hí!ra. l€\EC6dat a6

ôsFl96d sn cDrtri.tq

GABINEIE @ PREFE}TO IIUNICIPAL DE SANÍO AT{TONIO DG I.OPE9MÀ
04 0. ..ànêlÍo úe 2021

EÍIúruil Ulíl de Ollíelr.

Prêftlo Munr+d

PORÍARIA Í.I' 022l:O21- dP§AL

o PRÉFEITODO MUMCIPIO E SÂI.ÍTO A|ÍTO IO DOS LEES' EÊÉ dO

ftEk{ro Muntsqral

POR[Â,{A tf q}22021- GPSAL

iIoIIEI.A O PREGOÊIRO É A ECIJIPE DE ÀPOIO EM LICITAÇôES PÜAUCÂS

ú uoolr-oroe rneato IPREsÊNclÂL EÍou ELETRôNI@) No Àmaro
Do pooER ExEcurwo Do uuNclão DE sAxÍo ár'lroMo oos I'oPEs e

úournsenourogxcns i

o pnepgnô oo uulmlHo DE sANÍo ÂNÍollo oos roeÊb, 6"t oo oo

keílúo. rE r.r!o rri6 übt*&§ qua llrr GoítHê a Loi oÍ!Énict dc tÍÍ,t{cl'i' i'0

sedô Âítôít-D dor Lopê]àlÀ.

RE§OLVE

Ar!1'. M)MEÀR HERNÂNE LOPÊS ALEI'lcâ& Irt§(,tto no MÚo t'laooíral ÍlÔ

prs! rece - GPF sà o íf o:,5.2az6oleg ê RG sob o N' ú323&200(}5
SSPitJlA ÍEra d(.túar a fuí4& d§ Prêgoêü!

I

ArL 21. DESlGlen or aa.yidorBs JUUCúUARINHO DA Sll VÀ. psíl.nãtílD eo

+rd.o p.ímÍt rn d-r. Munbhlo (cô.8 r.262.601€gdol in&rllô 
'lo 

CPF 3.à
o no 449.48r1.fi,3-20. o m RG §ob o n'. 1.555.1írA SSPil,lA Ê tilLÉNA MELO

SLVA p€naí(llr't6 so qrralto p€Ífl5n€íb dlÉte Municiplo (cD.lcuEâÍLr), irlscrih

no CPF 6ôô o n' (S7.68{-75&í). e no Rc-sob o n'- C19562672n2-6 SSPli,A.
pârá êxe..êr€m â fun,.o dt EÉmblos da àquip6 ds âpoio na bÍmâ dâ Lât n'.
1C.5mr2002

Art 3'. O Pí.fp.iro . Equipê de Á9oio da PrêHturâ Muddpal d. §snb AntlnÍo
d.Ê LopêÊ-rrÀ t m s funçao dc r.€lizaÍ oê E@tBo! lldiôlóíio3 relâtiv(B b
llcllga€. ÉbÍ.,. íe moddir.do Pírlã6 (Pfl,s6íd.l êroi, dêlnÉÂico) ê f..Lit c
dêln3ls áÉs sôb e églds de Lâi n" 1C520/02 ê subldiáriárÍ6nb. no qua.oub€.

ala drDo§rcõc. cta L.i n'8.€66. .b 21 ô !,rho d. í9e3 a atêêçó€6 pdldlo.lr,
b€rh crmo délnâb h€ltlâçõÉ 6 in§trugiié normâtü/as do Iriburrll d. Ôonts do

Estaà (b tírrnhôo qú6 ttÉm dâ I'üÚl'

AÍ! 4". C€E âo Pr.Éoelío e când'Jç& do PrsgÂo o à EqqlpÉ dÊ APob .uiNi+b
ãr tod..! É t!.! Ô FEc*to Edtatirio

Aê 5' . Ao PÍEgo€iro cáàtá. êm sspecld:

l. CosúslsÉo do p.ocêão liciEódo:
It. conduçao dos trsb.lho! d. Eqtlp€ d€-aPoio, dá sôs!ào Pública do

glgao, pic+ícA olr.bt0ilicô, . da éõ98 de l€ncêei

lll. Reaebimênto. âtâmê ê decit.o dsE lôpugneçte3 a co|ral,iltâ3 6

,dtâçEo. coín spôio do tetor rlquiGit nt dô obieto 3 do í$ponêâv'{
psL àlÊboÍeção do.dildi

lv. hecbironto der o.pos[âs, ôiríaq lancss. n€doclÊÉrs dc plêçô.i
r5 @ 'ia*ú!.,Jb. 

d. e. àlld.d. . o!i.lnG.ca..
v. vadfcação ds corliormldâda óa PlopoÉlr com oB têquisltos

.stábdêcjdos rú aG coÍrroaaúó.loi

vl. VêÍfi.á!áo a lulglmdlo (b r'.içóês irê hatiÍtâçãoi

vll, Rêcabimanlo, êxame s dsci.á6 doa rÁêuraos eâcEminhado6 á

4rlüi.lâde cstfÉnne quÍÍlô foí =antilâ a dêêislr:
vlll. DElb..âçlo r.àíc o vênedot do pr.{5o;

DC Á4rrdicaÉo do o§1.i0. qumdo não houvÚ reuÍto: €

'niV
t,l

Ui;

Hig'd
$ilti .

,i!
,' l:,,

P
,::

J]i
'1r

MaíEnhão- no uso dra stÍlb(rlçõca qoê llF Eonh a Lal oíEÚr tà do íiunlcJPlo dê

sunÉ rnrilrb ooc LôD€s-UÀ ê . Lâi lrlrlk+.| t'l' 02 de 2? de Jeh€Lo d€ 20Í7
irE',rryE aíc o ata.r,attàír,{ Nn Ú.*, ô ÚLéd. 

"t 
6ú a',#

àos L.{E., Ega,do do ltà.êâh,É., ada c.rg.6 atê ptwiÍtdtb .t'1 ôoÍn,sato e

,Jmçdtr,s gídil,.rdra ab§lra oa,raqectlttos dtôtÉlo, c Ol, ot t/.loto' doa

§uà§ídDs ..nFfordBírb§i .uiôIi úrr!,lÚ,]ü á @' â Ú saÚ diüPiíês
c at ouui* panda*, rcwrgê . Ld ut*@A d @ & 14 ú &üb É m1O ê

sirrs lirerEçüás ê dá ser s prcv*léacÀt

RESOLVE

ftêíeü1,.a Municlpd ó. §anb AltE.tro !b5 1,9é - I!tA, Áv' PrEl.làdts varg.s.4l€. cê0tE' s.Íío Áílolio Gb6 LcÉgJ. Mgfênhào. cEP: 65?3F000

íw &.nlâiroioDci.n -epv.br
. oijdo OtrcrtHdiónbo do rt Ftspio -s.sra.rrá irúdEípc d. Heüdnglb e^ôrinÊlrâçáo - domoslortffiFrrúE gd b

Ed!çao no 02@1

à{nctTdaío*;

il l,l '' A
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!.
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ESTAIX) DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIYTO
CNPJ: 06.1 72.720l@01-10

SECRETARI.A MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçASsilbfifiod6

t

lj,
'.1
J"',,:s
' 1iÍ ,

À sr.u
MARIA LIA SITVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declareção de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: ArL 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente. exPediente, no uso das au'ibuições que a mim foram conferidas

através dq Decreto Muniçhal nl 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento legal

acime e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de ordenadora de

despésas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Adminisrativo ns 082207-0002, tendo por obieto a Contratação de pessoa ffsica para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, nq 278, Centro, Santo

Antônio dos Lopes/M§ para funcionamento da Secretaria da Mulher;

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa. serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aümento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compaübilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citeda, possui adequação

orçamenúria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compaübilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

secretaria Municipal de orçamento e Finanças de santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 15 de iulho de 2022.

{.-_^ c-a
PAUIÁ DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 1-GPSAL

.t
l.r

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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lo
ESTADODO
PREFEITURA MI]MCIPAL DE SAI\TTO
CPN J : 06.17 2.7 20/000 I - 105úfir6ílo&É

AUTUAÇÃO

DESPACHO
N" PROC

Ft.

À seúora
Francisca Marta Sousa Carvalho dos Santos
Secretríria Municipal da Mulher

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do processo adminisnativo n" 082207-0002, para fins
de elaboração da JustiÍicativ4 de acordo com a Lei Federal no. 8.666193 e demais normas

aplicáveis à matéria

Seúora Secretrâria,

Por meio do pt"ünte expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Adn:rinistrativo no 082207-W}2,cujo objeto é a Contratação dd pessoa ffsica para prestação de

serviços de locação de imóvel para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Mulher,

para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Justificativa,

por parte do setor tecnico responsável, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal

n" 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Apos elaboração do respectivo documento, encaminhe-o a Assessoria Juridica para

emissão de Parecer.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

secretaria Municipal de Planejamento e Administração de santo Antônio dos Lopes

- MA, em I 8 de julho de 2022.

r r. ..{\ n .Í'/1"" J,^" M* t'[i*'
MARIA LIA SILVA E SILVA.

Secretríria Municipal de Planejamento e Administração.

P ortaia O04 12021 -GPSAL.

1

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- IúA

n



ESTAI}O DO MÀRÀNHÃO
PREFEITI'RÀ MUMCIPAL I'E SA}TTO ANTÔI{IO DOS
CITIPJ: 06.172.720l0fi)1-10Siltolítro.h5

AUTUAÇÂt
N. PROC

JUSTTFICATIVA'NEZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADilIINISTRATIVO No: 082207 -0002

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da Secretaria da Mulher, de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo

DADOS DO FORNECEDOR 
' 

PROPRIETÁRO

Nome: Francisco das Chagas da Silva Alencar, Estado civil solteiro, portador do

RG no 1.595.483 SSP/PI e CPF 786.700.713-04

Endereço: Rua 13 de maio, si/n, Centro

Santo Antônio dos Lopes- MA CEP: 65.730-000.

DADOS DO BETÚ IMÓVEL E FINALIDADE

Localização: Frente: Medindo 6,15m (seis metros e quinze centímetros),

limitando-se com a Avenida Presidente Vargas; Fundo: Medindo 6,00m (seis

metros), limitando-se com Dona Laurita; Lado direito: Medindo 31,50 (trinta e um

metros e cinquenta centímetros), limitandese com o Sr. Antonio VanduÍrio

Bezena; Lado esquerdo: Medindo 31,50m (trinta e um metros e cinquenta

centímetros), limitandese com a SÉ Maria do Amparo;

. Tendo em vista a necessidade de instalação provisória Secretaria da

Mulher, surgiu a neeessidade da locaçáo do imóvel. Desta feita, o imóvel acima

descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as

caracterÍsticas neoessárias para a instalaÉo, com espaço suÍiciente para instalar

cada setor que compõe essa secretaria, localizado na Avenida Presidente Vargas,

no 278, Centro. Por isso passamos a explicar os detalhes da contração,

apresentando a fundamentação para dispensa de licitação

I. DOS MOTIVOS DA.ESCOLHA DO IMÓVEL

1Í

Rua do lmpério, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADODOMARANIúO
PREF'EITIJRA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.720i0001-10

DE SANTO A}ITÔNIO DOS LO

Seú fÍ6íúo do3

A escolha do imóvel acima identificado, deu-se em razáo das

características e localização do imóvel,, tendo em vista a necéssidade de

instalação e funcionalidade da Secretaria da Mulher, levando-se em conta o

espaço para instalar cada setor que compôe o citado órgão, localizado ne Avenida

Presidente Vargas, no 278, Centro, e equipamentos a serem nele instalados.

É inegável que a Secretaria da Mulher não pode ser instalada em

qualquer lugar do órgão, haja vista que depende de ceÍos fatores: alguns próprios

do üpo de atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos

prédios. lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para

localizá-lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentaçáo

das pessoas, ajustando-se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação da referida

secretaria, é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a

Íinalidade da seção. Assim sendo, no presente caso, a área total do

estabelecimento é de 191,30 m'? (Cento e noventa e um vírgula trinta metros

quadrados), ocupando toda a área do terreno, no qual irá facilitar o espaço,

objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em que se

otimiza a gestão de atendimento.

Nêsta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação

da Secretaria da Mulher, está situado na Avenida Presidente Vargas, no 278,

Centro, neste município, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às

suas necessidades para o fim a que se pretende tanto pela localizaÉo geográfca

(que condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades .

precípuas da contratação pretendida pela Administração.

il. DOVALORDALOCAÇÃO

A presente contrataçáo terá o custo de R$ 1.000'00 m mil reais)

mensais, por um período de 12 (doze) meses.

Rua do lmpério, s/n, CerÍro, Sânto Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO IX) MARANIúO
PREFEITURA MI]MCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CITIPJ: 06.r72.72010001-10

ise consubstanciado por meio de parecer ju

ade competente paÂ prosseguimento dos

Ademais, cumpre-nos informar que o preço sugerido pelo locador está

compatível com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu Laudo

Avaliativo, conforme documentos anexad

do mercado imobiliário do Município.

os aos autos, bem como com os preços

III. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X, art. 24 da

Lei 8.666/93, senão vejamos:

"Art. 24 - É dispensável a licitaçâo

X - Para compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades prccípuas da Administração, cuias

necessrUades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compatÍvet am o valor de mercado, segundô

avaliaçãto prévia;" (grifo nosso).

rv. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses.

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, ênquanto
perdurar a necessidade.

Por Íim submetemos os autos do Processo Administrativo n" 082207 -

0002 à Assessoria JurÍdica par.l examinar e entendendo possÍvel, aprovar minuta

V

do contrato. Após anál

encaminhe-o a autorid

administrativos legais.

ríd

AU
itr PRoc

Ft.

Rua do lmpério, s/n, Centro, Santo. Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DIO MARANHAO
PREFEITI]RÂ MUMCIPAL DE SÁNTO AI\TôMO DO§
CIIIPJ: 06.172.720lfi[1-10

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de julho de 2022. .

FRANCISCA MAR SOUSA CARVALHO DOS SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009/2021 -GPSAL

Satto A.rdrrh.loú

UTUAÇÂC
Nô PROC

FI

t

Rua do lmpério, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAI\ITO AI\IT
CPNJ: 06.172.72010001-10

N' PROC
FI

MIITUTADO CONTRATO

CoNTRATO N" ......... J2022.
PROC. ADM. N' ...-..../2022.

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QTIE
ENTRE SI CELEBRÂM O MTTMCÍPIO DE
SAIITO AIITONIO Dos LOPES-MA, aTRÁvÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\ÍTO
AIYTOMO DOS LOPES E O SR.

Por este irsumento particular, o MUúICÍPIo DE sAI{To AIYToMo Dos LoPEs-MÂ.
através da PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' situada na

ir:scrita no CNPJ sob o no neste ato
portadora da cédula de identi noPela

brasileiro,

e do' CPF n"
denominada LOCATÁRIA, neste ato re

estado civil, inscrito no CPF sob o no

- SSP e

eaJ firmar
i8. de 1993 e na Lei no

le resolvem celebrar o presente

sseguintes:

IRA-DO OBJETO

Constitui objeto desrc conmto a locaçâo do imóvel situado na Rua no

-,CEP:

medindo 

- 

de frente; 

- 

de fundo; 

- 

de lateral !.,

dlreita _; lateral esquerda; área total d" _ m2, para a instalação de sede do

Deposito Central.

Paúgrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, como se neste transcritas

estiveisem: A proposta co."róial, o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de

Licitação, o tLtáto.io de Visita Técnica, e demais peças que compõem o Processo no

2. CLÁU§UL-A, SEGUNDA - DÀ DISPENSÀ DE LIctTAÇÃo
2.1. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, firndamentada no afiigo 24,

inciso i, da Lei n" 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de 'tompra ou locação de imóvel

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o

valor de mercado, segundo avaliação pévia".

3.CLÁUSIJLA TERCEIRÂ - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOC.{t}0Â.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio
Priina 1 de 11
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ESAADO Irc MARANIIÃO
PFJFEITURA MI]NICIPAL DE SA}ITO
CPNJ: Í)6.172.72010001 -I0

Sabfiffi.106

I
N" PROC

Ft.

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em p€rfeitas condições de uso para os fiff a que se destina, e em

estrita observância das especificações constantes nos autos; a, )

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso eústa algum impedimento, prestar

os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de

avaliação por parte da Administação;

3.1.3. Gamntir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

'3.1.4. 
tvÍairter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

TÁRIo descrição minuciosa do es3,1.6. Fomecer ao LOCA
vistoria para entrega, com

3.1.

T

4.CLÁUSULA QUARTA -
LOC.l"rÁR.IÂ.

'' ' , {.1. 0 L0CÀTÁRI-O obriga-se a: "

mcidente sobre o imóvel;

referência aos

a

de funcionamento, os sistemas hidníulicos e a rede elétrica;

Manter, durante a ügência do contÍato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.l.ll. ExibiÍ ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos à parcelas que

estejam serndo exigidas;

3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na tinrlaridade do imóvel. inclusive

com a apresenlação da documentação correspondente.

IX)S DEVERES E RE§PONSABILIDADES DÁ

4.l.1.,pagar o aluguel e os encaÍgos da locação exigíveis, no prazo esüpulado neste contrato;

4,1-.2. Servir-ú do imóvel paÍa o uso conyencionado ou pr-^sumido, compatiiel coÍIl a natgreza

deste e com o fim a que se destina, devendo conserváJo como se seu fosse;

4.1.3" Realizar Vistoria do imóveli.por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação

-irro"iosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de vistoria os eventuais defeitos

existentes;

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

à
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EST;IDO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIYTO AI\T
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4.1,4. Restituir o imóvel, fmda a locação, nâs condições em que o r€cebeú! ccnÍ'omre
documento de descriÉo minuciosa elaborado quando da vistoria para enteg4 salvo os

desgastes e deteriorações decoÍrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR quzilquer dano ou defeito cuja reparação a este incumbq bem
corlo as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a rcaliza+ãa de reparos urgentes, a cargo do LOCADO& assegurando-se

o rli:eitc ac abatimento proporcional do aluguel, cÍlso os reperos dur,:m t-nais jo c',;z rli.s' nos

Ermos do ardgo 26 cia Lei n' 8.245, de l99i;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos rtanos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agent€s, funcionrírios ou üsitantes autorizados;

-/i
4.1.8. Não modificar a forma extema ou interna do imóvel, sem o

escrito do LOCADOR;

4,1.9. Entregar i ao LO R
s

r

o

las necessárias.à sua adnríni§tração

conservação das instalações e equipamentos hidráulicos. r; elétricos;e

b. Pequenos Íeparos nas dependências e instalaçôes elétricas e hidráulicas de uso

comum;

4.1.11. Pagar as despesas.de telefone (se houver) e de consumo de energia eléttica, q.ag
gsgoto; :

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandaúrios, mediante

previa combinação de rdia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por

tetceiros, na hipótese prevista no artigo 27 daLei n' 8.245' de 1991;

uàe
{

t
5, CLÁUSULA QUINTA - DAS BENT'EITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1, As benfeitorias necessárias intoduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que úo
oelo LocADoR bem cQmo as úteis, desde que autorizadas. serão indeniziveis e

exercfcio do direitó de retenção, de acordo coÍn o artigo 35 da Lei no 8.245, de 199

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde iát ar]roÍtzada a fazcr, no imóvél locado, as adaptações

indispensáveis ao desempeúo das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as be.nfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre

construidà, tê;etes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imór'el locado"

a.utoriadas
oeJlqtem g
Í,, ê urâÍtieõ

Avênida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Re

entretanto, ser devolüdo com os seus respectivos acessórios.

6,2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto. energia

elériÊ4 eic.), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao LOCATIJUO, serão

suportadas pfoporciónalmente, à regime de rateio, a partir da data do efetivo recebiinento das

ciraves, após a rristoria e liberação do imóvel para uso.

ó. CLÁUSULÀ SEXTÀ-bO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ , perfazendo o
valor global de Rl§

6.2.r.O da

data de
parcela.
LOCADOR será do al o

mens almente, até o l0o (décimo) dia útil do mês

que o recibo locatício, ou documento de cobrança

sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05

) dias úteis.

7.1.1. CasO a antecedência mínima não seja obsewada, o pagâmelto seá efetuado no prazo de

até,10 (dêz) dias úieis da data da alireseítação do iecibo locatíclo ou documentô ,:ie cobranç4

conespondente Pelo LOCADOR

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7,2.1. O ".Íesto" fica condicionado à r'erificação da coúornidade do documcntô (r,ir (jobÍânçe

apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas'

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme docurnento <ie descriçã<r rnirrucioú eiabirrr.oo [uairdo
Úà visüoria para entreg4 salvo os desgastes e detedorações decorrentes do uso íormal.

7.4. Anrcs do pagarnento, o LOCATÁRIO verificarrír por meio de consulta eleuônica, a

resularidade do cadasaamento do LOCADOR nos siteJ oficiais, devendo serr, telultado., ser

inipresso, autgnticado ejuntado ao processo de pagamento'

,,
7.3. Havendo e11o na aprcsentaçÍio do documento de cobrança ou dos documenios pertlnentes à

locação, or1 ainda, ciicunstáncia que impeça a liqúdação da despesa, o pagamento ficat'á

p"nd"r,t. ate que o LOCADOR prwidencie as medidas saneadôras. Nêsta hipótese, o prazo

pu* pug".*to iniciar-se-á agós a comprovaç áo da regllaÍtzzLcrão da situação, não acarretando

qualquer ônus para a LOCATARIA.

a

Avenida Presidente Vargas, No 2146, Centro, Santo
Página 4 de 11
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7.5, Quando do pagamento, setá efetuado a retenção tributar:ia prwista na legislação ap'icável,

7.6. O pagamento sení efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediânte ,lepósito em
conta-corfente, na agência e êstabelecimento bancririo indicado pelo LÓCApOR" ou Por outÍo
meio pÍevisto na legislação vigente. .''.: i '' '

7.7. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern

bancrária para pagamento.

?.8, O LOCATÁRIO não se responsabilizaní por quâlqueÍ despesa que venha a ser e1'êtuada

pelo LOCADOR. que porventuÍa não tenha sido acordada no contrato. ; l

4

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha

êoncorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devení ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurado s desde a data te pÍey ista o

pagamento até a dztz do efetivo pagarnento, à taxa de 6% (seis por ao

rmula:

N : Númerq <le dias entre. a data limile prevista para o pagamentd e a daia ,lo efetrvo

pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÂO
8.1. O prazo de vigência do contrato seÉ de 12 (doze) meses, a contaÍ da riata de sua

assinatura, nos termos do artigo 3o da Lei no 8.245, de 1991, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos' . il.

8.1.1. Os efeitos finaoceiros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das

chaves, mediante Terrno, precêdido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida

para a Administraçào, inclusive mediante a reaTizaçãa de pesquisas de preços de melt'àlo ou de

preçoq contratados por outros órgÍios e entidades da Administração Pública i

8.2.1. A prorrogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de tenno aditivo. -

Avenida Presidente Vargas,'No 446, Centro.

Í-
3ó5
12 lt

s

Página 5 de ll
Santo .Antônio dos LoPes-L/'t-

,:-



..1.:t

i.il .r:i4, í,'n:','a:

1,, ESTADO DO MARANHÂO
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8.2.2. Casô não teúa interesse na pton'ogação, o LOCADOR deverá enviar comulicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 15 (qünze) dias da data do tén4lno da

vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

ou

10.1.1. Caso

9. CLÁUST]LA.NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contrato continuani em ügor em qualquer hipótese de alienaçâo do imóvel.iocado, na
forma dp. artigo 8o da Lei nq 8.245, de 1991, ficando desde já autotizada o I-OC ATARtrO at
pJoceder à avérbação deste instrumento na matrícula do imóvel jrmto ao Oficià dr Regisuo de

lmóveis cômpetente, correndo as despesas deconentes por conta do LOCADOR.

rO. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou

superior a doze meses, mediante a aplicação do (ndice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou

Índrce Geral de Pregos Disponibilidade Intema - IGP-DD, ou outro venha subs -lo,

diwlgado pela Fundação Geúlio Vargas FGV desde que

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinahlra do co

da data do ultimo reajustê, para os subseqüente

ado

S,'-'

,l

so de novo
neste contrato.

o instrumento de prorrogação da r''igência. do

, caso realizado em outra ocasião.

Admini stração devení assegurar-se de que o novo valor do alüguel é compatível com os

preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mÍus

ou

órgIo
Unldode OrçrDeútí .
Furçlo
Sub-Furçlo
ProgrrEa
PÍojcto Atirid{dc
cllx.liÍcaÉo Ecoúo8i(,
Forta da RetuÍso8

vantaJosa.

I I. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As deslesas decortentes da presente contratação corÍeÍão pot., colta dqs recursos

espec(ficos cãnsignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Anlohio dos Lopes-

MA, classificados conforme abaixo especificado: 
'

17- Se.- MoÍ. Dr Mulher
1?.01 - Sec. M[n. Do Mulhcr
04-AdDirtutr.go
122 - AdD ioistÍlçIo G.r.l
m37 - Gcatto d. Potíticr d. Admloi§lÍ!çlo G.Él
2.06t - Mstrut c furcl. dr Scc. ü Mulh.r
3JJ0J6.00 - O[tÍot .êrv' de t rtciÍqr pcÀloa fisicr.
150000(m - R.curlol rlo ütrcul.doÊ dc I[postog

112. Em caso de prorrogação contratual ou alteração,/inclusão dos respectivos créditos

orçamentrá.rios e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação corÍeÍâo por contz'

dos recursos específicos 
"oorigr.aoi 

no orçamento ügente, devidamente classificadas em

termo de aditamento de contrato.

.Aveuida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopeslM-êr'
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S.Írb Ârúôrúdoú

12.1.1. A frscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem redrz a responsabilidade do

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que, resultante dé

imperfeições tecnicas, ücios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

infàor é, na oconência desta, não implica em co-responsabilidade do LOCATÁRIO ou de

seus agentes e prcpostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

12. CLÁUSI]LA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um Íepresentante da Administração,
ao qual competirá dirimL as dúüdas que surgirem no cun;o da execução do contralo e de tudo
dará ciência à .{ dministração.

12.12. O fisca[ do conEato anotará em regisúo próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o noÍhe das pessoas eventualmente

envolvidas, determinando o que foi necessário à regularização rtas faltas ou defeitos oÚservadds

e encaminhando os apontamentos à autoridade competeüte para as prov1 cabiveis..

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a com
deverão ser solicitadas a seus superiores em

cônvenientes;

na do

ES
Íeger-se-iio pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666,

J

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E D.{s SANÇÔES

14.1. A hexec.uç{o total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer do§. devlres

elencados no cóntrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejúzO da

responsabilidade ciúl e criminal, às penalidades de:

e. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarÍetaÍem prejúzos

significativos ao objeto da contratação;

b.'Multa:

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

b.1. Moratória de até 37o (três por.cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valot men§al da

contÍatação, até o limite de 15 (quinze) dias;

b.2. Compensatória de até 50% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

irrr*..rçáo total ou parcial da obrigàção assumida, podendo ser cumulada com a multa

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. suspensão. de licitar e impedimento de contrâtar com o Podü Executivo clo Município dç '

Santo'Àntonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois ânos; :

i

Ç
I
1

Página 7 de ll
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Súb 
^nthh 

doj

atos ilícitos Pratic

o

,nâ aplicação das sanções, I

r, o caráter educativo da Pena
straçÍio. observado o princípio da proporcionalidade.

N. PROC

FI

cin processo

bservando-se o procedimento
n" 9.784, de 1999.

evará em consideração a gravidade
bem como o 

f1o 
causado à

t.

d. DeclaraçÍto de inidoneidade para licitar ou conmtaÍ com a Administração Pública, enquauto
perdurarern os úotivos determiiantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será conoedida sempre que o
LOCADOR ressarcir a Administração pelos prcjuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de oontratar

e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresÍs ou profissionais que. em Íazão

do presente contrato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticaÍem, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de tributos;

14.2,2. Teúam praticado atos ilícitos üsando a frustrar os objetivo

14.23. Dernonsrem não possuir idoneidade para

14.5. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos Yalores

a serem pâgos, ou recolhidos em favoÍ do Município, ou ainda, quando fot o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

14.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias, a contar da datr do recebimento da comunicação enviada péia autoridade

competente.

14.7. As peiralidades serão obrigatoriamente di\.ulgadas no sítio oficial deste poder executivo

(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa ofi cial'

14.8. As sanções aqú previstas são independentes entre si, podendo ser_ aplicadas isoladas ou,

no caso das multas,iumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

15.1. Consoante o rtigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadaí,rente adorár frovidências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma

de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação'

A.venida Presidente Vargas, N'446, Centro.
Prigina 8 de 11
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ente a 01 (um)
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mínima de

16. CI.ÁUSTJLA DEZESSEIS - DA RESCISÃO COI{TRATUAL
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qnalquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula conhatual ou obrigação
imposta ao LOCADO& sem prejúzo da aplicação das penalidades cabíveis.

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarret ÍáL a

execução dos valores rtar multas e indenizações devidos ao LOCATARIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejtrízos causadôs, além Úas

sanções preúistas neste instrumento.

15.2,. Ta.rlbém constitui motivo para a rescisão do conrato a ocorrência <le qt.:.Lttuer das

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a estrt rclação

locatícia.

16.2.1. Iüs hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII o artl 78 da ei n9

8.666r,de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADO& o LO o
prêjuízos regularmente comprovàdos que houver sofrido.

16.2.2. Caso, por
XII do e

ri com

nâo notifique tempestiv ameDte o LOCADOR, e desde que este

em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de. multa
aluguel, segrmdo a proporção prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245' de

do Código Civil, considerando-se o prazo rcstâúe pará o teÍmino da

ügência do contrato.

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais conro incêndio,

à".lnoron.-*to, desapropriação, caso fortuito ou força-maiot, etc., o LOCATÁRIO po{etá

considerar b contrato- rescináido imediaúamente, frcando dispensada de qualquer prwia

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a sittração.

16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediarite notificaçâío escritu, enÚegue

diretamente ao LOCADOR ou por úa postal, com aviso de recebimento'

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

aoràaitAHo e a arnpla defesa, e preceüdos de autorização escrita e flmdamentada da

autoridade coinpetente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS
17.1. As infrações penais tipific"d"s na Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores serão

objeto de procósso .ludicia na forma legalmente preüstá, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cetrtro, Santo
Prágina 9 de 11
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18. CLÁUSULA DÉCIMA ôITAV.I - O.I TROCA EYENTUAL DE DOCUIVIENTdS - 

.
18.1, A troca eventual de documentos ente a conmtante e a conhatad4 será realizada através

de protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma sení considerada como prova de entrega de documentos

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITÀVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Lei n' 8.666, de 1993, e na Lei n" 8.245, de

1991, bem como demais legislações correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA
INSTRUMENTO

vrGÉsrMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE

20.1, Em confprmidade com o artigo 6l', panigrafo ri,nico, da Lei n" 8'666/93 e aiterações

posteriores, o publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamefitos, (se

houver), será efetuada na imprcnsa oficial, aé o 5" (quinto) dia útil do-

assinatura.

21. CLÁUSULA VrGÉSrMA PRTMEIRA- DO-EOIO -;:fi:

seguinte ao sua

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes-MA, para dirimir qi:aisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer butro. por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justos e conmtados, as paÍes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impresso em 03 (tÉs) vias de igual teor, na presença de duas testemuúas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Santo Antonio dos Lopes - MA, .......

Município de Sanlo Antonio dos Lopes-MA
PÍefeituÍa Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Secretríria Municipal de

Locaútia

Locador

Testemunhas:

Avenida Presidente Vargas, No 2146, Centro, Santo
Página 10 de 1l
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ESTADO DO MAR/AT{HÂO

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES
CNPJ: 06.í 72.720/W0í.í0

PARECER ruRÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" O822O7.OOO2

AUTU
N' PROC

Ft.

Sê

INTERESSADO: Secretaria Municipal da Mulher

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTO: Locação de imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, no 278, BairÍo Centro
em Santo Antônio dos LopesMA, para funcionamento da Secretaria Municipal
da Mulher, de interesse desta Administração.

EMENTA: Contrato Administativo. Dispensa de Licitação. Lei
Nacional n' 8.666193. Possibilidade Juridica de Contratação Direta.
Preenchimento dos Requisitos lrgais. Locação de Imóvel. Secretaria

Municipal da Mulher. Art.24,X daLei Geral de Licitações.

RELATÓRIO
Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradori4 para emissâo de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de dispensa de
licitação na forma do art. 24,,í da Lei Nacional n" 8666/93, para locação do imóvel situado na

Avenida Presidente Vargas, no 278, Baino Centro, neste município, com o objetivo de funcionar
a Secretaria Municipal da Mulher, de interesse desta AdminisEação, conforme características

exigidas no Termo de Referência anexado aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DA ANÁLISE PRELIMINAR

1.1 SOBRE A AI]TUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO
Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei no 9.784, de
1999.

1.2. SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIRA DESPESA
Segundo o artigo 14, da Lei n'8.666/93, neúuma compra sení feita sem a indicação

dos recursos orçamentiários paÍa o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 70 da
mesma lei, no que toca as hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo
38 do referido diploma normâtivo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da
existência de credito orçamentário para atendimento da despesa em questÍio.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000 &
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ADEFLA Ã
A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa seÍ motivado. o

terreno dos contÍatos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
poÍ exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei no 9.784/99, a decisão por contratar esse ou
aquele objeto precisa tü uma conformação com o interesse público, situação que só é
demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitagões e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do contole extemo irÍlo analisar a conduta do gestoÍ algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não perrnitir
qualquer tipo de análise eqúvocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tamEm para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituigão de "observatórios
sociais", pelas redes sociais, ou" aindg pelos canais de hansparência-

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contÍatação
sigrifica demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo.

Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outo.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

Departamento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal
disponível na localidade em que pretende rcalizar a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patimonial. TaI procedimento é merecedor

de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de forma injustifrcada, j á que em

havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da Administração, a alocação de

orçamento pam esse fim não encontraria fundamento de validade.

2. FUNDAMENTACÃOLEGALDADISPENSA
Por força de dispositivos constitucionais QOil, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(art. 2" da Lei n'8.666191), a Adminisração Pública em regrq deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador
ressalvou hipóteses em que a seleção de conüatados pode prescindir da licitação, as exceções

são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legais estão

fixadas nos arts. 24 e25 da Lei n' 8.666/93, Íespectivamente.

Em outras palawas, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e

inexigibilidade) é porque admite que por vezes a rcalizaçdo do certame não levaní à melhor
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento

formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público
para a finalidade específica.

Avenida Presidente Vargas, No ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação de imóvel
para atcnder as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 24,

8.666193), in verbis:

Lei

UAÇÃO

* Art. 24. É dispensável a Licitação:
(...)

N' PROC
FI

X - para a compra ou -
das finalidades orecíouas da administracão, cujas ry!1!g1!q1!g
instalacâo e localizacão condicionem r sua escolha- desde que g
preco seia compatível com o valor de mercado. segundo avaliação

prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutinador Margal Justen Filho
(Comenúrios à Lei de Licitações e ContÍatos Administrativos, 13" ed., São Paulo: Dialética,

2009, pg. 3 1 0), vejamos:

"Quando a Administração necessita de imóvel para destiraçâo
peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a

competição entre paúiculares. (...) A aqüsição ou locação de imóvel

destinado a utilização específica ou em localização determinada

acarreta inviabilidade de competição. Trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação..." (Destaca-se).

Portrnto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de imóvel a
ser locado para nele desempeúar as atividades administativas dos órgãos integrantes de sua

estrutura administrava, contudo, tal margem de ação, não signiÍica arbitrariedade, pois, estão

fixados requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cada caso

concÍeto.

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta não signiÍica o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público está obrigado

a seguir um pÍocedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência

dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Administração Pública é dispensada

de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em razão das

necessidades de instalação e localização. Contudo, paÍa amparar esta hipótese de dispensa de

licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Avenida Presidente Vargas, N' ,146, Cenho, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Assim sendo, para o câso em questão, veriíica-se a necessidade de locação do
inóvel pen o funcionamento da §ecretaria Municipal da Mulher, para isso, analis
os requisitos legais. AUTUAÇÃO

N' PROC
FI,

2.I ATENDIMENTO DAS FINALIDADES DA ADMIMSTRACÃO
Conforme acima demonstrado, a locação de imóvel pela Administração fundada no

24,X, e arl.26, paúgrafo único,II da Lei n" 8.666/93 depende de comprovação de que o imóvel
escolhido é o único a satisfazer as necessidades de instalação e localizaçáo da Administração,
em determinada localidade, em ruzão da ausência de outro imóvel similar e disponível.

Vislumbramos no pÍocesso JUSTIFICATM DA CONTRATÀÇÃO RAZÃO DA
ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de

necessidade administrativa de órgito integÍante da estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, qual sej4 o funcionamento da Secretaria
Municipal da Mulher, restando assim satisfeito o primeiro requisito.

2.2 DAT{ECESSIDADE DE INSTALACÃO E LOCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizodo na Avenida Presidente Vargas, no 278, Bairro
Centro, Santo Antônio dos l,opes - MA, por ser o único imóvel que apresenta as características

que atendem aos interesses da Administração Pública, e em ruzáo dos motivos aduzidos pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo e neste mesmo teor, Marçal Ju§em
Filho leciona que:

"A ausência de licitaçilo deriva da impossibilidade de o interesse

público ser saüsfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel (tais como localizacão.

dimensão, edifi cação, destinaçâo etc.) são relevantes. de modo oue
a administracão não tem outra escolha. Quando a Administração
necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localizagão

determinad4 não se toma possível a competi$o entre particulares".

(ruSTEN FILHO, Marçal. (Comentários à lei de licitações e contratos

administativos. 8ed. São Paulo: Dialétic4 2000.p.252).

Nesta trilha, a AdminisEação Pública, visando satisfazer seus interesses, bem como

observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúada,

encontrando apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

praticados no mercado, podení efetivar a Dispensa de Licitação com fiÍcro no dispositivo legal

mencionado.

Nesse sentido, dispõe o iluste doutrinador Jessé Torres:

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenfo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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"Em princípio, a Administração compra ou loca mediaote_LiçiCção, tais
e tantas podem ser as contingências do mercado, variáveis no tempo e

no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a operação tiver por
alvo imóvel que atenda as necessidades especíÍicas cumuladas de
instalaçlo e localização do seniço, a área de competição pode
estreitar-se de modo a ensejar a dispensa...Nestas circunstancias, e

somente nelas, a Administraçãro comprará ou locará diretamente,

inclusive pam que não se frustre a finalidade a acudir" (grifamos).
(Comentários à Lei das Licitações e ContÍatações da Administração
Pública, 5a Edição, pag. 277). Destaca-se.

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo Engeúeiro
Civil da Prefeitura, o imóvel possú excelente localização, as suas estruturas prediais,

hidráulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.

Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade fisica
do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as necessidades

para o frm a ser contratado, estando pÍesente o segundo reqúsito.

2.3 DA JUSTIFICATIVA DO PRECO
Os reqúsitos exigidos no art.26 dalei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório para

as dispensas admitidas com base no art.24, X, da Lei Geral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê que o pÍeço do imóvel deve ser "compatível com o valor de mercado, seeundo

avaliação prévia" (inciso X do art. 24 daLei n" 8.666193). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado para justificar a sua

contratação: a avaliação previa.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por exemplo, é

preciso requerer a avaliação prévia por profissional competente, na forma da regulamentação

respectiva.

Ex positis, a administragão providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do Laudo

Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compatibilidade do preço a

ser contÍatado com o preço praticado no mercado.

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no pÍesente

caso configura-se a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticado no

mercado.

Ademais, para a locação direta é necessário constar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovaÍ a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualqueÍ outra ma[eira. Assim, caberia à AdminisEação, além

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cento, Santo Antônio dos lopes - MA - CEP 65.730-000
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dc diligcrnciar a fim de comprovar o preenchimento dos reqúsitos para contratação direta
dados concretos, selecionar a melhor proposta possível, repudiando escolhas meramen
subjetivas, conforme lembra Marçal Justen Filhol, é necessário constaÍ no processo os

documentos que compÍovem não haver outro imóvel similar e disponível.

Deve-se também compÍovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de
qualquer outrâ forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela natureza
da atividade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabam poÍ toma-
lo um 'bem singular", nas palavras do autoÉ:

[...] quando, por exemplo. a natureza do serviço exige do imóvel onde

será instalado certas características (altura do pé direito, natureza da

constução), tanto quanto o é a localizaç2io (próximo a um serviço já
instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração hiblica
toma o bem singular; não luí outro bem que possa atender aos seus

reclamos, e em razâo disso pode-se compnâ-lo ou locá-lo sem licitação.

A hipótese só prestigia a entidade que, em tese, está obrigada a licitar.

Quando compradora ou locatária. Quando vendedora bem imóvel, a
disciplina é a estatuída no art 17, do Estatuto Federal Licitatório e
quando locadora, a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar

a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da alínea 'f ' do inciso I desse

artigo.

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento em relação àjustificativa do prego,

em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

Em sum4 face das interpretações acim4 e invocando os princÍpios básicos norteadores

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inviabilidade de competição à üsta da inexistência de outÍos imóveis capazes de atender a

finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização, opinamos que ocorra a

celebração do contrato de locação entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
(locatária) e Marcos William [rite dos Santos (locador).

3. DAMINUTA DO CONTRATO
A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

seguintes da Lei n.' 8.666193, tendo o art. 55, da referida norm4 previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo

as seguintes:

"I - o objeto e seus elementos característicos;

truSTEN FILHO, Marçal. Comentários à t ei de Licitações e Contmtos Admhistativos. 8' Ed. São Paulo:
Dialética.2001.
2GASPARINI, Diógenes. Direito Adminisfiativo, 8' Ed. Ver. E atual. São Paulo: Saraiva,2003.
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II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
III - o preço e as condigões de pagamento, os critérios, data-base e periodici

N. pROC

Ft.

Íeajustamento de preços, os critérios de atualização moneúria entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o cédito pelo qual correrá a despes4 com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa preüsta no art. 77 destaLei;
X - as condições de importação , a dala e a taxa de câmbio para conversão, quando

for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitaçÍlo ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao

conüte e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos

omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, f6das ss condições de

habilitagão e qualificação exigidas na licitação.

§ t" (VETADO).

§ 2" Nos contratos celebrados pela Adminisúação Pública com pessoas fisicas ou
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiÍo, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração
para dirimir qualquer questêÍo contratual, salvo o disposto no § 6o do aÍt. 32 destÀ

Lei."

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem pÍesentes fsdas as cláusulas exigidas pela

legislação.

4. CONCLUSÃO
Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios

técnicos, econômicos e discricionários, conclú-se que a locação do imóvel situado na Avenida
Presidente Vargas, no 278, Bairro Centro, neste município, para instalação da Secretaria
Municipal da Mulher, de interesse desta Administação, prcenche todos os requisitos legais
necessários, consoante o Termo de Referênci4 restando demonstada a Dispensa de Licitação,
com fundamento no art.24, X da Lei Nacional n"8666193, preconizado ainda o artigo 26 do
mencionado diploma legal, haja vista que o objeto em questiio obedece os critério legais para a

contÍatação direta, sem licitação, nessa modali.lrde.

Avenida Presidente Vargas, N" ,146, Centro, Santo Antônio dos Iopes - MA - CEP 65.730-000
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Cumprc salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente dat4 nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se tratar de uma aniá'lise estiitica para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato,
recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de

regularidade fiscal do contratado, proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualquer

inegularidade quanto as normas de contratações públicas.

Portanto, ex positis, em face das interpretações acima e invocando os princípios
básicos norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público,

bem como pela inviabilidade de competição à üsta da inexistência de outos imóveis capazes

de atender a finalidade almejada pelo Município, ooinamos favoravelmente pela realização
da locacão direta do referido imóvel nor ser cabÍvel a aolicacão da hioótese de disnensa

, ---ri- l _

de licitacão nrevista no inciso )L do artieo 24. da Lei n. 8.666/93.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 20 de julho de 2022

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OABÀiÍA n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico
Portaria No 006/202 I -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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PORTARIA Ii{" 006T202I- GP§AL
AUTUAÇAO

N' PROC
Ft.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANToNIo Dos LoPES, EstadodoMaraúiio. no uso das atribüções que lhe confere a Lei Orgrânica do municÍpto de SantaAltônio dos Lopes-MÀ e a ki Mruricipal N'02 ae 27 de Janeiro de 2017 que 'Drspoi,sohre a Reorganlzoção Ádminislrativo .lo .Munic{pio de -\anto Ántônio dos Lopes. E,tt(rdodo Marcmhão, cria cargos de prouimento em comissdo e funções gratificada:s, define osreq)ectiyos slmbolos e ./ixa os valores dos sabsídios correspondentes: atfi btticomrytêtlcid§ dos órgãos e aos seus dir'igente's e dá ounas providência,s, retoga a LeiMuni.cipal n" 03 de t 4 de Ágôsro de 2010e suas alterações e ü ourras pr,'ovidênc ias'

il
RESOLVE

Municipal

rtl

,'Árr.'t.. Uomeu, sÂpf+U CÁRVAIHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 90236998"7 ssp/MA e cpF 74i.107.r,]-rl 
t= "*r; ;_;;;'i,.*oo do DeparramenroJurídico do municÍpio de Sanro Anrônio ao, fop".iii.-- "

Art. 2,,. Esta poíaria enfrará em
em cont:ário. r vigor na data de sua publicação, rcvogadas as disposicões

LopEs_MA,rf â"rTJlrr".rpREFErToMuNrcrpALDEsANroÁNToNroDos

,lat-

CONFERE CüÍd O OiiiGliéAt

Cerlifico qu: l. ':; fotocópia é reproduÇãc

fiel do origr,,.rl que rne íri exibido

Em'. I l-

Sc:,.'ir1ôÍ, 5(.Í:(]'tiVCl

Âvenidê Presideíte Va rgaE NE 445, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - cEP 65.730_@0
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PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CIJMPRÂ-SE
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íicl dr ori! , .'. qle n". íoi c:iibido
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de veira

Pre to Municipalt.
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Santo Anrônio dos Lopes_MÁ,04 de Janeiro de 2021.

Md.lq Litr Eitvu e S vd
^, 

Jecretária MuniciDal de-,qsJrJtlgnÍo e Adn iristaaoão
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

NIGOlEloo Iacr,
a

I

I
Ê

I I . . L : , I o I , I . , L , irL r'L Ijlll" 1l: rL r,] L),, !r:r: lr irr Â.!Ed,:r,.:';Crrlirl.Àfli,rdrsL!,r.!.HÀ0510112!.i'l

O DÉdo oÍioãl ElorrônÉõ do Mqttlclplo dê Sã,ilo anbnrà Co. t p.. - MA
Cd.ô pdâ Lêl l\P 015 dê oO dô Outub.g # 20t7. .rdurrivemsnre oa tor.m
€r.rió.rb, e uG B,bli.€Éé áe Affir-üá€o Diii; d.r. §riJFlo.
acÊRvo
A§ €diÉ€6 do Oiáíio ofEi{, É6ü6í1ko d. S.ÍüiÂnonb dc l-ope. pod.íb ôé.
consultadas aira{és da !rí.r.nqt; ppÍ., 

'rtqtg 
do r9§qilt9 Êô!á16Í.Ú:

r!9sr/domÉbsrbnlodEÉbp€Àmá. gov. br.
P!r. peêquiià poÍ qualquêr t€ÍE e utllEaçao iró flllrorr €çá38ô
hup!./têoírsreôbnb.b.lop.6.ôâ.e6..ôí, r\s cDíÉdla3. pêsqui66 t dowilEjd
s.b Gb s!ÉsogEt{b € lod€pqÉ-bó.$CqF.câdâ&! .. , ' -- .1

iiaá,r" Wni"r*ra. S"nL,**oaro oqOOo.ú; . ,,,:, , ....
cNpJ: 06.172,?ãvÍ1CO1-rO, PrEídto EíÍ8ô.dLiir dt Ddvilii (8Eu) ' I 

_

Êlúor!ço: ay. PÍtddpíÉ vâítr.: 445. c€hlro, Santo Ântrirb-Úot Lop€â.
MârânrÉ, - CEP: ê573OOO ':

T6l.íoÍÊ, (ss) 366&1 19í e1ísrN d9Íí@tânb\ddodof.aíÍÉ.9qy,br
Sits: w?.stoânbíidÉlQ.6ru.g0rl.t

Àd 2.. A Secrêlán. Múldpãl d€ O.€anEnio ê FinsnfÉÊ ê€rá Oldcnádora d.
Despcss6 dBa com's Bldi€s, s.nóo rÉponsárd p.|a O6Uo . Moryifi€nEíão
das Cont s Báncáoâ. dâ Hetur. ÍvludDrpal (|ê slânio AíÉlnro Co! LopB M/qr

cNPJ lf 06,172- 720rcO0r-10.

nlEldlos dreâpdúêntêt;âUEül cunpelÉíci- oE riÍgâor É EG 8a(rs diirdrl€a
. dá ouüEr prorrdômh3. ravog! . i.er MunkjfC n" ()3 d€ 14 dô À!6to do mlo ê
er.a EltÉrêEóaá ê dá oufa6 Fraüld&oas',

RESOLVE

Arl 1.. Noír!.6r MARIA lJ^ SILVA E SILVA. porirdoÍÊ d6 RG 25€O29ím0!0
§SP/MÀ ê CPF 027.433.083.03. parâ ocupâr o caÍgo d. SECRETÁR|A
MUNICIPAL OE PLANEJÀMENTO E ADMINISÍMÇÀO do lÍx.IôIciCÉ de Sàntô
Anbnio do6 Lop8r-MA,

arl. ?. A Se(,BtáÍü iru i(rp6l d. Plgl€i.rnrúo . Ádmin E'íaçào 6êÍá Oídendora
d6 Dêspele! da6 cqriaE púUlcâE.3.ndo n6spônsá,.1 pêlâ GesLeo o
Moúínent!Éo d.6 Conl.3 g.ncadas dâ Í,.úí. urB Muniopal dn Eanto ÁÍÍônio
dor Lop€§ - irA, CNPJ Nô 06.172.72010001-10.

Art 3', Esb PoÍüâÍio e{Íâfil .ln vigd Íla dâl! óâ ô!s pudlcâÉo. ÍerogâdaE Át
d3podçó€s €ín conlrário

GASIT'IETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
04 ds JBnsilo d. 2021-

o PRÊFÉ|TO OO MUNICiPTO OE 3Á IfO ANTO]dO OOS LOPE9, Ertâdo do
Mâr3úão, no LÉo (b. âlíibuíÉc6 qu. [. .d|Íêíê a L.i Org&iá {h nüniclÉo de
Santo Aniônio dos Lop€3.U4 e s Lil Municipel lf 02 ab n & Janalío dê m77
q'J. oispóê soârE , Fâorlerrzrr&a ,ámlnirtdi!. do Múlclpb rh S.do Arfinio
.,os Lopàs. Ed.do do uffi.1hà6, êíia aÂígot cL 9@vtmqto .fi úÍnt',,o e
lunçôês gÉbf,cadar. clâllÍrê oa ra*cctiwa ahúoloa e llx. 03 yalorls .loa
§ràsldbs câ.rr,poàdrrb$ úÍrul câ.ryêlérEtts €É óEltôt e acr slrr óirúDnltt
. dà ounas Fovidêmias, Ér,oga s Lei Munnipaf f ül d. t 1 tb Nú de 20'rO c
sua' .llarâ@s e ctá outes ptuútÉi,É .

RESOLVÉ

o PREFEIÍO OC lilul{lclPlo DE §ANTO 
^NÍOa'llo 

(ros LOPES, Esh6o do
M-arftáo, no u.o d6 rübdçõe3 qu.lhe conftê e Lê, Oíg&rlr ô m.rtÇlpl,o ú
S.nb Ânt6nlo dos Lop6+MA. â têlMtíldpol N! 02 dê 27 d. J.nelo cl€ 2017
qu6'DrsÉe cobÍs E RcoEÊriz.çáo ÁdminisbEtiw do MunicÍpio d. Sánto Antêhk,
do3 LopEs, Eltrdo do MaÍrnháo, §ria cãrl(,! d. prcvimúlo êm .onh.lo s
aunç6Ês gralíficsda3, derine oB rB9pacrivor 3,rnôolos € tira oo váJo.ct (b§
.uEuics úrlrpondêrtcái âúiDui GoanFtàEâ. acêó1qàa8 6 âoa a6us dlngÉ Ês
e dá oúÍás ple'ídàndâ!, Íêvog. s Loi Muni.hál n (xl de 14 d. ÀOô31o dê 201ô o
aua6 a,iorâçô à óA qil.ai groriónclas .

Gabinete do Prefeftü
poRTÀHÂ N' 003t202í- (PSÂL

AÉ 10. NomÊár PÂULA DAIANNE LliíA LEAl- poÍt dorB dê RG o'Í35822320(x}4
SSP/IúÂ € cPF 921.821.0,{3-0,a, pâra ocup.r o c€rgo dê SECRETÁRIA
tulLNlClPÁL EE ORÇA|JÊNTO E FINANÇAS do munÉipo dê Santo Ál|lônio dos

ElEnuel Li'l. dr olvdr.

PBIUrô l|llntdpal

FOnTAFíA ll. 00§lm2t- GPaÂL

RESOLVE

RESOLVE

arr. r.. Norncàr 8Á ÂFA CAFy LHO -3OUAÂ DIAS, ;od.dora de ÊG

ÂÊ ,'. No.$.eÍ RICARDO AUGUSIO OUARTE DOVERA, Dortâdor d. RG
6046320431 SÉJU§P/MA . CPF 9ló.908.740-72 pará o càrgo ct6
PROCT.FÁOOR DO MUNICIPIO de Sal{o ÂrÍônio a,3s Lorss-MÀ'

Àrt ? Êat! Podsír.ntisd â.r vlgor nâ dr! dê .uâ pidlráç5o\ évoeâd...9
d Épci;õês ün coÍü&io.

GABII{ETE DO PREFEITO T,IUNICIPAL DE SANTo ÀNTONIO DOS IoPE$MA.
.os qualr. d'á! do m6d d. J.,.EiD do ano d. dqb rn{ e h.1te â um

Emeflr€l LlrrE de Oliv€i.

FORÍAR|A IFü"2&í. OPSâL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SAN'O ANTOflIO ]OS LOPEE, Estâdo Oô

Mr'rnháo, no uso rh atibuir.c quê lhe c.nl€Ío r LrL Ômàni5 dô m{ridtiô dâ
Ssnto Antônio dos Lopo!-MA. ! tâi MuÂi:ig€l N' 02 dê 27 de J.nsiro do m17
qu. OÉfrõê sot ê á R€oÍEaâillrÉo AdministÍelka do Munidpio de Sd|lo a,ttirio
dG Lop$. E.t do do Mârâàháo, criâ .6Í90. dâ êrovihênlo êm oeisaô e
Iunçóês oÍautlcâóes. deÍnâ oa aêepectlvoê aÍtbôloE ê lixâ oa valoíaê dôB
áuàrÍÊllo. .€r"ãpoíd.nroa; rtlbul cofipotàÍdaa 16 órgáos ! a! t rE dBeanla3
o üi ouiris prundÜlclâG. rrvooa ! Lál Munl$í n (l3 d€ '14 d. A9o.lo d. 2olo a
srÉ *daçôaa . da d/t,E píEüdúxtEÊ'.

AÍ1. 3'. Estã Poíada entrEÍá em úgor rÉ chla d€ Bua poblEâÉo. r€vo05daá EÊ

d!rposÉ.6 em cool,#c.

GASINETÊ OO PREFEIÍO MUNIdPAI OE SAI{TO ANTONIO DOS LOPEgMÂ,
04 de.iansre de 2021.

EmlnuC Llms.lê Ollv.ir.

ÊoiÍÂll!^FôÚ2.!,..GÉa

o pREFEtÍo Do MUNtclPto oE gANTo ANTot{o Dús LoPES, Errâdú Írô
Ma.íh&, Ílo uÉ dâ. .El,çôB ql. h dlÊ,l â Ld Ctgarto. dô n|iúiclPb Ô
s.nto António dor LopâlFÀlA e á Lôi Mlrüir.a tl' 02 à 27 dê J.Ítúo b m17
qu. ()GÉ. .oóíe â ndEânlz.çÉo AómnrHiâüvr do Munldpb de S.n!o An6ô1,
doô Lôpes. E§tádo c,o Mánnlúo, cd, cãr9o5 d. Provlhento Cln cornlá3ão.
Íünç,ô!s grdtiÍic.da., dênnê os Í.lFcüvo3 llmDolô. ê firê o. v.lores doe

ÁÍOS OFICIAIS DO i'OOER EXECUTIVO l^úUI,IICIPAL

PÉtdtura Íüuntctpsl d€ sríb Anbnb d6 Lope - ul. Áv. PÍ6idênle vargaá. 446, cento, soío ArtoÍ*o Íbs Lopes - M6r.nhão . GEP: 6573C000
ffi ,eanloíbôao!.Ê.tu.oÍrv,br

Drrio obd Elúüico ô Múnh+b - sErErsú Munlclp€l Úê PLnÉl5rl5l! ô 
^dnhEEll.ô 

- dornelb.niôDtÔdo&Pc.m..goY b.
Édii;E É21202.1

I



i
. PasJ,E2ü4 .: .:.it :ii t[adoof,êlii iáL!ó.!iG. Ethâo,r!.Zilr : , plHtàçro: osÍoírzoã

9o73699s7 S§PiMA ê cPF 74s.107.113-87. para 6rp.r o .rrgo dâ DIREToRA o PREFEITo oo MuNtclpto DE saNTo aflToNto Dos LopES, Eêrâdo do
OO OEPARTAMENTO JURÍDICO do mu ctpio d. Sánto Anuhto (io§ Lopê}ÍltÀ túãÍEnhào. no !Éo dás ânbutç-ôês que lhB csnf€Í. â Lât OrEán câ do munijpto dê

Árt zo ElLa Poíana enlraá êín ú0o. na (bla de lua puHitaÉo, írvo€âab â§ quc 'Obpõo lobÍ€ s R€oígsrú:sÉ Âdmhi!üaüv. do tthrcipio ds Saato An6nb
ósFs{Úê. êln cónltáÍb ôs Lop.r, Eclsdo do úrarrt io. cri:r cargor ae aíovtmsíro am oomtrsão B

cABTNETE oo pREFEtro MrucrpÂr DE sANro ANroNro Dos LopÉeMÂ, ffi;";*ã"àÍ.T:il: ffi:."gf,l,fr":::"""1f:tr*fi04 tlé Jàndío dê 202'1 
c dá ouEla pmúdandas, lêvogE s Le Muntdpâl n 03 dB 14 d6 Agosto oa z)10 e

E naâuel Lima da ollvdí! Euá. Cr.ê$.ô ê dá qilraô pÍü dêoclâs,.

Pr€ibiio Mu ood REsoLvE

PORTARA X' O'Í"2O2í. GPSAL

O PREFEITO DO MIJNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOFES. E6tEdO dO
MâÍanhâo, no o5o d6 âlritrlçaes qus lh6 ôonfâÍr a Lêi Oígâníca do íulricíplo cíe
santo Anrônio do6 Lop€s-MA a s Lei Muni(IÍd t{. 02 e 27 & JatÉ;to do 2017
que 'DbÉ. 5obí! ! Rãügâniaçáo dmiÍ*lÍlrn a ó MuüJrio d€ S6Íttô Ân6nb
dos Lor.s. ÊsÉdo do Mârehhão. Gíls cárgEs (b pÍovim6í o dr comEllo a
ÍJrçóe! grBllfic.d.;, dêllnc oa aBapoê vos llmbd6 E ÍD o! v.lorE do6
srbslàE! êol'a?Ôrld€Íb.l .mú cônTêÉnêiã§ ao. ô!60. s €6 sus dtig.nEs
e dá outr8 oÍovldêncjas, revr€6 â L.r l/lúnictp€l n 03 d. 1it de Ago3to d€ 2010 .
suBs aftaí.Çôe. € dá ouíes provld€írdG.

RESOLVE

AÊ íq De.lgnár FRÀNCISC^ MARTA SOUSA CARVA,-HO DOS SÂNTOS.
Ítorledora do RG 16642002001-G SSPTMA s CPF E25-S76.50!9í. s6MóoÍâ
lnbgraote do quâdÍo efelivo do municipio, psrâ ocop€r ô cârgo dê SECRETÁRIa
DA MI,JLHER do MunicÍpio de S5nto Ántônb dor LopÉ&MÀ

AÍt 2. E5tr Podádâ pnlrr.á 6m vigor Âe dr|s do Êua publicaç5o. Íe.rogs<rs5 ss
dispoata.a.m .oátiúrio.

GÂÀI.EÍE OO PREFEITO MI.,I.ICIPAL OE SAr{ÍO ÂNTONIO LOPES|-MA,
ãoa quelío úrs úo mês da jamiro do ano de dois mil c vÍ1tê ê AçÃO
Emriúel LlÍÍl8 d,ê Ollv€irá

N" PROC
FI

r.1 1.. túoflÉú tlÀOlJ-À t A SILVA CAIIPOS, po aôÍ. d€ Rc G1104339200e2
SSP/MA e CPF 033.891.513-38. piÍã ocupar o ceíEo dê SECRETARTA
I\IUNICIPAL DE Â§SISTÊNCIA SOCIAL. JWENÍUDE E TRABALHO dO
nuniclplô dê Santo Anrônlo dc LÇ6S-MA

PrBÍrllo Múidpsl

POiÍARIA X. 010r:t821- cPaÂL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SÀNTO ANTONIO OOS

Àí. ?. Â Sêciotáiâ MlnkÍpol da A.Êli!únctr Sei8t, Juventrdê ê ÍÍêbdro seé
ordenad,orá d. Dâ3pêsâ3 do ;undo trtoí*ripd d. a.itdêÍcilr sodrlFrrÂs,
c.fiÍormo or! 57. paósíaÍo |,ico dâ Lêi Mu*i'd ql! Í)isgô. $br€ o slbEra
Ünico dc Alsidlriâ Socút no rÍricípto (b Sarrb Aí6niô.Oos Lnpú a Oa olt.a

An 3c. Este Poílrlê êr ráíá em úgor nâ dâlã dê rua puhlt eÉo' r.vo€ede6 Bs
disposiçõês êm êônt ádo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ANTqNIO OOS LOPESMA
04 dê JanoLo d.2021.

Em8nu.{ Llms d. Oliv§tra

PORTAEÀ T' OM/20:}I. GPSAL

E rEnu.l LkÉ .r. OIgalE

POATAEA N' OÉ/2'2'- GPSAL

O PREFEIÍO DO MUMCíPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. E5t'dO dO
MarârÍláo, no uao dás stribüií5ês qr€ thô.orúàs a Lat Oroàlce do ÍrríiciÍú, d.
Santo Ântônio d€ Lopês-lrA e ã Lei Municipst t{. OA d e 27 ik !.naÀ?o d. 2O1Z
que Dispôe §obl! r Reoíganizaçlo AdministÍatfua ú, Município d€ Ssn]o Ântóoio
dos Lopês, Estldô do Maranhào, cíiã csrgDs dâ prevÍnênto €m comi$ão c
funçóê3 g..lithâdâs. d€6nâ os rusDadivoo sÍdüdo6 ê Ítra os vâtoí€s doa
subsidios conÊspaíd€nteÁi âEüui compatê.EEr 49 órgãos I á06 ásrs diigantÉ
â dá.rnrô pro'/ilências, íEVEE à Ld Munijd n. G| dG ta de á€.Élo d.2OtO e
Êuâs âlbrâç6ó. úi ouiÉê p.ovtdó.rci-r'.

RESÔLVE

Art 1ô. Dêggnar RÁIMUNOA SOUSA CARVÂLHO NASC!ME|{ÍO. pdtádoís ó
RG 09738€Oa20O90 SSP/litA ! CPF 433-r51.353{a. sowid6â ineg'lntr do
quadE ôt rvo (r, municirio. patã óorp6r o..,!o (h SECRÉTARIA M(, tclpÂL
DE EDUCAÇÁO do mur*:Írio d€ SlnrD 

^írüríb 
dB r.f.!,t A.

Ar- 2o A SeclEláriEi Mu.,lclpd do Educaçáo sêá Odenackrs d€ Dú.tr6.àB íto
FuÍtlo Munlc/pll de Máoulençlo ê OesênvolvJÍnênto dã Eduêâ(áo Bá6Jcâ. de
VEloÍi?âÉo doB ProÍsslon* dá Educáção-FUNDEB.

Âr! 3c. Esta Poísda ênt,8É êÍn vigor na Gt rs óâ 9(,t publttáêo, Éüogaórs as
Í,isposiçô€â Ín conhiÍio.

GÀBII.'EÍE DO PREFEITO Í!tr,|NICIPÁl- OE SÀNTO AÀIÍÔNI" ÊIO€ LôPÉE-M^,
0,í ê Jânelro dê 2021 .

M!r.nháo. íro rrso dà3 âüibuiçô.s quô lhâ colíê,! . L6i Oí!ântca do munbtpio de
S8nlo AntÔaio dos Lopêi-MA e â Lêt lirnldp.t N. 02 de zr Ce )eã.ia dà 2o1t
qre Ditp{, §Úbíé 3 RaoTga.,iarç,p Ad/,in&,,otMc do itLÍltcipio .h Ireâro A1fitli]
dú Lo.ie1 ÉrlÊdo cro Matroh,p, cria cdq , ara pt.viõêtíto dn co,/,tssÉo é
fuaçbs el€tncadât, <têlIEê ôs íà3p6É,iro, âhôolos s flx, os vrbr9s dos
si,,bs|flos êorrEspoídsdrr,- amd coír,peÉr,cla,s á,0l' à!,áos á aos s€[l6 a*jEortes
a dà ollnus p,wid:encÉs, tDwqâ E Loi Mlnk;l'.t n 03 da t4 de Agcç&. dê mt| ê
su,§ altêrafus e dá oünes proeidárraÍâs'-

RESOLVE

AÍt. íô. NoÍÍlsãr MARIA LIUÂ DA SILVA Í.iERES, poísdora de RG
000O35403091t-3 SSPTIA o CPF 890.i6ô.703-7s. para ccupaÍ o c..00 de
SECRETÁRA MuNtctpÁt DE SAúoE E SA EÂI|TENTO do munictpio de 

-sz 
o

Afiônio doa LoFss/MA

aíL 2. A Sr.creGíi. Mu^tct9C do ê6údo c gânramen:o 6e.6 odansdo€ íê
Dê6pê6as ds6 domais contaE püdicas. aaôdô í66oonsávêl p6la G.rlláo e
Moúnêrtâ(Éo dss Conlis Bâ,lcánas d. ftâÍê[úB uãlcipai de Srnro Antônh
(hs Lop€siMA CNPJ n.. O6.172.?20/CO0í-10 € Fundo Monicipd do S.úd. s
Sánê.ír.nE, CNPJ: íí.7,.5.3o9lbor-27.

Aí. 3., E€tê PMaris shrârâ êm vigôr nâ dala dc sus publicEçâor rêvog6óà! âs
dhpoaiç6êr êfi cêÍHno.

GABI}'IETE OO PREFEITO MUI{CIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA.
0a d. j.nêiÍo do 2021 .

Ern.nu.í tlma (b qiv€iÍe

PORTARIÂ t{. 01112021- OPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPES, E tEdO ÚÔ
lLr'|hlo, no r,!o daõ autbitõê. quo thâ cDníe€ . 1., O,gânica do mú cj9b_éê
S€nlo Antôírb do5 Lope6-MA ! . Lei Montctpst N. 02 dê 27 d€ Jen.i?o do 2017
quê 'D§pd. §ot ê á Reorgúh,çáo Ad,'iniú'/ivà do ttut1iêipio de S.nb Atlerlio
tlos Lopê9, Esbdo da Mér.nhâo, ctlâ êaígos dê ptâvlmento an comlssâo ê
l,,çõÇs g''lill.câdâ§. dêllna os réspecti,És sír.bolos ê íil,,a os yálo/.s dos
'§r03rdk!9 corêSro?dernâg aübsi corll]Éíeú'as aoE áÍqáos a €os sâus ot,igÊníls
ê .,ii qdlrs píorlrdáflciáE reeÍ{â . L.! l,'Írtc&6,t tf 03 e fi & Agú e 2O1O.
6rras âÀ§,8çÜê§ á dá o.ííEa ptovidérúd.

Ârr. 1â. Nomêâr AÉC|O RÁMOS MOURÁ. po.tâdoÍ d§ RG 013í732O2OOO-'
SSF/MÁ o CPF 004.772.673-60, pára ocupâr o carso dê SECREÍÁRiO
MUNIC]PÂL DÉ ÍRÃNSITO. ÍRANSPORTES E MOBILIOÀCE do írunicÍpio do
Sâúo Anônio dG Lopês,aJtA,

ÁÊ 3'. Erre Porlâra entrsÍá sm rigôr nE dâia cb 3ur púrlicâ#,o, í€lleúra e!

PúlbÍ86 Munlcp.l ó Süb 
^ÍüÍo 

oo! topE. MÂ. Àv. Ê€6ldenb vaEEs. a/t6, C.ntÍo. S.íloÁnroírb do§ toge! - Ivbr.nhao - CEF: e5ruÍ>9@
Ím..66n1'rü€lo0ã.nrargov-t

DiÍio Oidd ÊÍ.ÉnicD ô MuôbBro - Sãr€E ra i.lrnldpJ de Fls*mrlb e 
^dmrrííãçâo 

- domo.tosniEiodosl@.iÍr.{@.!.
EdEb É 2nç21
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ESTADODO MARAIIHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

Súb fttt&Ío do.

AuruÀÇÁe
DESPACHO

N'PROC
FI

A
llm' Sr'
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Mun. de Planej. e Administração
Nesta

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Seúora Secretária,

Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Seúoria que autorize à

contratação de pessoa fisica para Prestação de Serviços de Locação do Imóvel, situado na

Avenida Presidente Vargas, n' 278, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA, para

instalação da Secretaria da Mulher, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamenlo

e Adminisração, oriunda do processo administrativo no 082207-0002, por intermédio de

processo dê Dispensa de Licitação, com base no Art. 24, inciso X dâ Lei n". 8.666193.

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima

identificado

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 20 de julho de 2022;

Atenciosamente,

Francisca Sousa Cawalho dos Santos

Secretária Munioilal da Mulher.

Portana019/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 278, Cenro' Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de I
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ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LO
CPNJ: 06.172.720/000íí0M","k

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

TERMo DE AuTonzlçÃo DE coNTRATAçÃo ornera

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação previsla no inciso X do artigo 24

da Lei Federal no 8.666/93, e tudo o mais o que consta no processo adminiskativo n.o 082207-0002.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de Dispensa de Licitação,

consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico deste município e ainda confirmada a

existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa fisica, Francisco das Chagas da

Silva Alencar, brasileiro, Solteiro, portador do RG N'1.595.483 SSP/PI e CPF 786,700.7'13-04, residente e

domiciliado na Rua 13 de maio, s/no, Centro - Santo AntÔnio dos Lopes- MA, para prestação de serviços de

locação de imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, no 278, Centro, neste municipio, para instalação

da Secretaria Municipal da Mulher, de interesse da Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes-MA,

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93, encaminhe-se, poÍtanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciação e deliberaçã,o da AUTORIDADE SUPERIOR, para no

juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o

presente procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitaçâo e posterior autorização da despesa

prevista, determinando o respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do

parágrafo único, do art. 26, Lei Federal n0 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extrato dos

despachos da Dispensa de Licitação no 0261202. e sua ratiÍicação nos prazos previstos em Lei

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos Lopes - MA, em 21

de julho de 2022.

r. I .il ol
,'jjJ,0' ],0. p,+ r,)úa

)
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municrpal de Planejamento e Adminiskação
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão



ESTADO DO
PREFEITI'RA MUI\üCIPAL DE SA}ITO
CNPJ: 06.172.7200001-10

sãüo Aniffio.lot

i\
i

TERMO DE RAT|FICAçÃO 
' 

DISPENSANo 02612022 âFPROC

O ÍIIUN|CIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Orgánica do MunicÍpio.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 082207-

0002, Dispensa de Licitaçáo n.o 02612022, realizado nos moldes do arl. 24, X, da Lei

Federal n;o 8.666193, que tem por objeto a ContrataÉo de pessoa flsica para Prestação

de serviços de Locação do lmóvel, situado na Avenida Presidente vargas, no 278, Centro,

Santo Antônió dos Lopes-MA, para instelaÉo de Sêcretaria da Mulher, por um perÍodo dê

12 (doze) meses, de acordo,com o que dispôe a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçõês;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico, documentos e despachos contidos

nosrautos dorprocesso em epígrafu;

CONSIDER NDO o reconhecimento da hipÓtese de dispensa de licitação para o caso em

telq por parte da Procuradoria Jurldica:

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no 026

12022, na contrataÉo da pessoa física Francisco das Chagas da Silva Alencar, brasileiro,

portador do RG N" 1.595.483 SSP/PI e CPF 786.700.713-M, residente e domiciliado na

Rua 13 de maio, Vno, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA.

Essa ratiÍicação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

o valor global do conúato é de R$ í2.O0O,OO (Doze mil reais), que será pago conforme

dotaÉo orçamentária específica e categoria econômica apropriada'

Proúidencie-se a celebração do necessáriô contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consãante dispositivo legal, para Íins de eficácia da ratfficação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHÃO,EM22 DE JULHO DÊ2022.

á**r0@--úG"x"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

PreÍeito MuniciPal

t'

Avenida Presidente Vargas, N" '146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

i;1.

F,"

: .l:: 'r',-



ESTADODO
PREF'EITIJRA MTJNICIPAL DE SAI\TO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10.rb Antffio do6

NO PROC

FI

EXTRATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃO N.o 026t2022

Processo Administrativo n.o 082207-OOO2. Dispensa de Licitaçáo n.9

02612P22.I. PARTES: MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADÔ DO

MARANHAO, através da Secretaria Municipal de Administração do Município de Santo

Antônio dos Lopes e a pessoa fÍsica Francisco das Chagas da Silva Alencar, brasileiro,

Solteiro, portador do RG N'1.595.483 SSP/PI e CPF 786.700.713-04, residente e

domiciliado na Rua 13 de maio, s/n, Centro - Santo Antonio dos Lopes- MA,

2.OBJETO: Contrataçpo de pessoa fÍsica para Prestaçáo de serviços de locação do

imóvel situado na Avenida Presidente Vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos
'LopeVMA, para instalagão da Secretaria Municipal da Mulher, visando atender:às
necessidades da Seçretaria Municipal de Administração. 3. Recursos Orçamentários:
'Óryráo17 - Sec. Mun. Da ltlulher; Unidade Orçamentária: 17.01 - Sec. Mun. da

Mulher; Fugrção 04 - AdministraÉo; Sub-Funçáo 122 - Administração Geral;

Programa 0037 - Gestão de Politica de Administração Geral; Projeto Aüvidade 2.068

- Manut. e funci. da Sec. Mun. da Mulher; Classificação Econômica 3.3.90'36.00 -
Outros serv. de terceirss pÉssoa Íisica; Fonb de Recupos í500000000
Recursos não vinculados de lmpostos. 4. VALOR. R$ 12.000,00 (Doze mil reais)' 5.

Base Legal: Aft. 24, inciso X, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

Autorizaçâo em 21107t2022 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administraçâo.

RatiÍicaçâo em 22t0712022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de julho de2022.

é..-,*[ü.*1,.G,^.-
ETANUEL LITIA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Àvenida Presidente Vargas, N' 2146, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços; I
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, seE justifrc4iva aceitável;
6.7.3. nâo abettar reduzir ó'seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superioi àqueleJpraucados
no mercado; ou
A.l .+. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torneo proibido de cqlebrÊr contrato âdmidstÍativo,
dlcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
pârticipante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7 .7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgáo gerenciador,
assegurado o contraditório e a utpla defesa.

6.9. o cancelamànto dô,Ipgbtfo de preços podeÉ
ocorrer por ftto,supervetriérits,;dêcorrente de caso

fottuito ou força balor, que. prejudique o

cumpfimento dd ata,, devi4ame4te. couprovados e

6,9.1. por razáo de interesse público; ou ,
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Regislro dê

Preços ensejará aplicaçáo das penalidades
e stalelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
a'os integrântes do cadastro de reserva, em pregão
paia registo de preços que, convocados, nào

honrarem G compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do

Decreto no 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

apticaçáo das penalidades decorrêntes do
descumprimento do pactuado nesta atâ de registro de

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nc 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respêctivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60,

PaÉgnafo único, do Decreto n0 7.89212013]-.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrê[cias preü§tas

no art. 20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do registro do forneceUor.

8 CONDIÇOES GERAIS

8.1. As coDdições gerais do fornecimento, tai§ como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

irfl ji40lg0a*.ii;:: , .ii:§ubfu..êçap: 15ru?€0di

obrigações da Administraçãb e do forieoqdgf
registmdo, penalidades e demais condições do ajuste,
eBcontraE-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8,2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de heços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7.892, de 2013:
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

- foi lawada em 2 (duas) üas de igrual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SaDto Antônio dos Lopes - MÀ 13 de jul.bo de 2022.

MARIA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planêj0mênto e Administraç
Port. Ne 004i2021 - GPSAL
Órgáo Gerenciador
D T'TRAFARMA HOSPITAIAR LTDA
CNPJ. 07.404.989/0001-48
Reprêsentante: Nicanor Jales Neto
Empr€sa Beneficiaria
MARIA LIIVI{ DA SILVA NERES

Sêc. Municipâl de Saúde e Saneamênto
Port. Nq 010/2021 - GPSAL

Órgão Participante

ilo PROC

Ft.

CódigD id6ntifcadorl
82edê0c8dle6?or8d8â360c8453b6226e833!1 e399lbe99lP,:d5965'15d30bôdd?
342e654e87ed7ô326ceâàdilbÍ5ecec7957à6íde0dúba€gdêt)027accd{Hc3

Gabiuete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAçÃO 
' 

DISPENSÀ N!.026/T2022

O MUNICÍP]O DE SA\ITO ANTOI{IO DCS LOPES,

ESTA-D0 DO MARÂNHÂo, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôos iegais
previstas na L,ei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 082207 -0002,. Dispensa

de Licitação n.e 026n022, realizado nos moldes do

art. 24, X, da Lei Federal n.q 8.666/93, gue tem por
objeto a Contratação de pessoa física para Prestaçáo

de Serviços de Locação do Imóvel, situado na Avenida

Pr€sidentê vargas, nq 278, Centro, Santo António dos

Lopes-MA, para instalação da Secrêtaria da Mulher,
por um período de 12 (doze) meses, de acordo com o

que dispõe a Lei Federal 8.666i 93 ê suas alterações;

CONSIDERÂNDO as informaçôes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe; 

-
CONSIDERÂNDO o reconhecimento da hipótese de

dispensa de licitação para o caso em tela por parte da

Procuradoria Jurídica;

UTUÂÇÃt

i1 l,

pl.efeitura Municrpal de santo AÀtonio dos toPes - MÂ, Av. Prosidente vârgôs, 446, CentÍo, Prefêilo EmAnUel Lima de olÚeira

Para consultar a veracidâd€ da puuic;çáo acesse httpsr//wri'w sLoantoniodoslopês ma'gov'br/diarioo6ciavl186
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RESOLVE:
RATIFIC,\R a Disoensa de Licitqção ne 02612022, na

cootratâÉo da pessoa fisica Francisco das Chagas da
Silva Alencar, brasileiro, portâdor do RG N'
1.595.483 SSP/PI e CPF 786.700.713-04, residente e
domiciliado na Rua 13 de maio, s/na, Centro, Santo
Antonio dos Lopes- MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 12.000,00 (Doze

mil rears), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apmpriada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato e

o empênhamento da despesa na dotação própria do
orçamento úgetrte, e publique-se o presente ato na
imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratiÊcaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 22 DEJULHO DE2022.
EMANUEL LIMA DE OLiVEIRA
Prefeito Municipal

Código id,êntificadol:
82ede0c8dÍe670f79d86360c0453b6226e83361e3993bs9918 d596545d30bâdd7

342e654e87ed7a326cêôbd:lbf6êcec7957â654de0da2bae9de002 7accdodc3

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N.A

026n022
Processo Administrativo n.c 082207-0002. Dispênsa
de Licitaçáo n.s 02612022. 1. PARTES: MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO

MARANHÂo, através da Secretaria Municipal de

Administraçào do Município de Santo Antônio dos

Lopes e a pessoa fisica Franclsco das Chagas da Silva
Alencar, brasileiro, Solteiro, portador do RG

N'1.595.483 SSP/PI e CPF 786.700.7L3-04, residente
e domiciliado na Rua 13 de maio, s/n, Centro - Santo

Antonio dos Lopes- MA, 2.OBJETO: Contratação de
pessoa física para Prestação de serviços de locação
do imóvel situado na Âvenida Prêsidente Vargas, na

278, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA, pâra

instalação da Secretaria Muuicipal da Mulher,
visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Administração. 3 Recursos
Orçamentários: Órgão 17 - Sec. Mun. Da Mulher;

Unidade Orçamentária: 17.01 - Sec. Mun. da Mulher;

Função 04 - Administração; Sub-Função 122 -
Adminisúâção Geral; Programa 0037 - Gestão de

Política de Administração Geral; Projeto Atividade
2.068 - Manut. e Íunci. da Sec. Mun. da Mulher;
C!^ssiflrcação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros serv.

dé terceiros pessoa física; Fonte de Recursos

Diiário'€6üiÊIúI#tihúlFdiçÊa,a",140/2022 :. Prülicaçã0t25/072022

1500000000 - Recursos náo ünculados de Impostos.
4. VALOR. R$ 12.000,00 íDoze mil :'ear-r).3. Base
I.-egal: Art. 24, Ínciso I, cofiibinado cqgl o art. !6,
ambos da LeÍ. Federal n.q 8.666/93 e suasâlt'erações '
posterioÍes.
Autorização em 2710712022 por Maria Lia Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e'
Administração.
Ratificação em 22107 t2022 por Emanuel Lima de

Oliveüa- Prefêito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 22 de j/.iho de 2022.
EMANUEL UMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipàl

Códlgo idenHncldor:
82ede0c8df€670Í78d8€360c84s3b6226e83341 e391t3beggiBcd596545d30badd7
3426654e87ad76326c€ábd3bt6€cec795i n654de0da2bâe9doo027
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Li{íes l:::ltt[À
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' l6 de 09 de

Outubro dê 2017 |

Prefeito EEüuel Lima de Oliveira
Av. Presidente vargns, ,146, Cento

TelefoDer (99) 3666 1l9l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTIJRÂ MUMCIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUT
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Ft.

TERMODEENCE DE PROCESSO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de julho de 2022, lawei o presente TERMO de

ENCERRAMENTO deste pÍocesso Administrativo para realização de Dispensa de Licitaçâo

e Contratação, que tàm como ultima folha a de t" 
-l-X2....- 

que corresponde a este termo.

Santo Antônio dos Lopes - MA,25 de julho de 2022.

UAÇAO

i1 ,,,
í'll'rr,' '

DA SILVA LIMA
Setor de Protocolo

Avenida Presidente VaÍgas, N' 446, Centro, Saíto Antônio dos Lopes-MA
Página 1 de 1
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